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Atividades de Enriquecimento Curricular
Avaliação de Pessoal Docente
Ação Social Escolar
Atividades de Tempos Livres
Biblioteca Escolar
Conselho Administrativo
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Conselho de Disciplina
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Conselho Pedagógico
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens
Conselho de Turma
Curriculum Vitae
Decreto Lei
Departamento Curricular
Desporto Escolar
Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares
Decreto Lei
Diário da República
Diretor de Turma
Encarregado de Educação
Formação em Contexto de Trabalho
Jardim de Infância
Ministério da Educação
Opções Curriculares do Agrupamento
Plano Anual de Atividades
Pessoal Docente
Projeto Educativo de Agrupamento
Plano de Turma
Pessoal Não Docente
Professor Titular de Turma
Regulamento Interno
Serviço de Psicologia e Orientação

AEC
APD
ASE
ATL
BE
CA

CAF
CATL
CCAV

CD
CG

CMC
CP

CPCJ
CT
CV
DL
DC
DE

DGES-
TE
DL
DR
DT
EE

FCT
JI

ME
OCA
PAA
PD

PEA
PT

PND
PTT
RI

SIGLÁRIO
Pela repetição de designações de várias instituições, órgãos, cargos e outros demais ter-
mos ao longo do presente documento, definiu-se o atual siglário que servirá de referên-
cia e apoio à sua leitura.
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VALORES 

• Valorização da dignidade 
humana e dos direitos humanos.
•Valorização da diversidade 
cultural.
• Valorização da democracia, 
da justiça, da equidade e da 
igualdade.

CONHECIMENTOS 
E COMPREENSÃO 

CRÍTICA

• Conhecimento e compreensão 
crítica de si mesmo.
• Conhecimento e compreensão 
crítica da linguagem e da 
comunicação.
• Conhecimento e compreensão 
crítica do mundo: saberes 
disciplinares.

ATITUDES

• Abertura à alteridade cultural.
• Respeito.
• Espírito cívico.
• Responsabilidade.
• Eficácia pessoal.

CAPACIDADES

• Aprendizagem autónoma.
• Capacidade de análise e de 
pensamento crítico.
• Capacidades de escuta e de 
observação.
• Empatia.
• Flexibilidade e adaptabilidade.
• Capacidade linguísticas, 
comunicativas e plurilingues.
• Cooperação e colaboração. 
• Resolução de conflitos.

JUNTOS 
A CONSTRUIR 
O FUTURO

Adaptado de “Competência para uma Cultura da Democracia” - Conselho da Europa/junho 2016
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INTRODUÇÃO
O concelho de Constância situa-se no Ribatejo, com uma área de, aproximadamente, 
86 Km2. É um dos concelhos mais pequenos do distrito de Santarém, sendo constituído 
pelas freguesias de Constância, Montalvo e Santa Margarida da Coutada. Este concelho 
tem a particularidade de ser dividido geograficamente pelo rio Tejo, no qual desagua o 
rio Zêzere.
A pequena extensão do concelho e a proximidade geográfica entre os seus estabeleci-
mentos de ensino facilitaram a incrementação de uma dinâmica interativa, entre o Agru-
pamento, a Autarquia e as Associações locais. 
Na elaboração deste Regulamento Interno esteve presente o respeito pelos princípios de-
mocráticos, pluralistas, multiculturais, de tolerância e pelo direito à diferença, privile-
giando a vivência em sociedade, de acordo com os princípios orientadores e os objetivos 
constantes no Projeto Educativo.
Deseja-se, pois, que a ação do Agrupamento enquanto instituição educadora contribua 
para a prossecução de um perfil de aluno que seja sustentado nos valores, atitudes, capa-
cidades e conhecimentos que se passam a enunciar:       
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CAPÍTULO I – 
DISPOSIÇÕES 
GERAIS

Artigo 1º – Objeto e âmbito

O presente RI, dá cumprimento ao Decre-
to Lei nº75/2008, 22 de abril, republicado 
pelo Decreto Lei nº137/2012, 2 de julho, 
definindo o regime de funcionamento do 
Agrupamento de Escolas de Constância, 
adiante designado por Agrupamento, de 
cada um dos seus órgãos de administração 
e gestão, das estruturas de orientação e dos 
serviços de apoio educativo, bem como os 
reforçar os direitos e deveres dos membros 
da comunidade escolar.
Este regulamento aplica-se:
Aos Docentes, Alunos, Assistentes Opera-
cionais, Assistentes Técnicos e EE;
Aos serviços e estruturas de apoio, clubes, 
outras atividades de complemento curri-
cular e componente de apoio à família;
Aos utentes dos espaços e instalações es-
colares.

Artigo 2º – Entrada em vigor

O presente RI entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua aprovação pelo Conselho 
Geral.

Artigo 3º – Organização do Agru-
pamento

São órgãos de administração e gestão do 
Agrupamento os seguintes:

•	 Conselho Geral
•	 Diretor

•	 Conselho Pedagógico
•	 Conselho Administrativo

Decreto Lei nº75/2008
Consultar artigo 4º “Princípios orientado-
res e objetivos”

Artigo 4º – Instrumentos orienta-
dores da autonomia, administra-
ção e gestão do Agrupamento 

No âmbito da sua autonomia, as diretrizes 
estratégicas, pedagógicas, financeiras, or-
ganizacionais e administrativas tomadas 
pelo Agrupamento têm como base os se-
guintes instrumentos:

1. Projeto Educativo de Agrupamento: 
consagra as orientações do Agrupamento, 
sendo elaborado e aprovado pelos órgãos 
de administração e gestão por um período 
de três anos; contém o conjunto de objeti-
vos estratégicos, metas, indicadores, valo-
res e princípios que deverão nortear todo o 
funcionamento do Agrupamento.

2. Opções Curriculares do Agrupamento: 
conjunto de intenções/ações que pretende 
adequar as orientações do ME à realida-
de do Agrupamento. São assegurados os 
princípios orientadores preconizados no 
Decreto Lei   n.º139/2012, 5 de julho que 
promovem uma melhoria da qualidade do 
ensino, uma articulação dos currículos e 
define os princípios da avaliação.

3. Regulamento Interno: define e regu-
la o regime de funcionamento do Agru-
pamento, de cada um dos seus órgãos de 
administração e gestão, das estruturas de 
orientação e serviços de apoio educativo, 
assim como os direitos e deveres de toda a 
comunidade educativa.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/75-2008-249866
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/139-2012-178548
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4. Plano Anual de Atividades: define, em 
função do PEA, os objetivos, as formas de 
organização e programação das atividades.

 

Artigo 5º – Regime de funciona-
mento do Agrupamento

1. Oferta Educativa: Regime Diurno

O regime de funcionamento do Agrupa-
mento, designadamente, horários e cursos, 
são definidos pelo Diretor. 
As ofertas escolares são as seguintes:
Ensino regular: pré-escolar, básico e se-
cundário.
Ensino Articulado da Música e da Dança.
Cursos Profissionais com Formação em 
Contexto de Trabalho e Prova Aptidão 
Profissional

2. Atividades de enriquecimento curri-
cular

2.1 No final do ano letivo, o Diretor, ou-
vido o CP, propõe ao CG, as atividades de 
enriquecimento curricular a funcionar no 
ano escolar seguinte.

2.2 O responsável por cada atividade apre-
senta um plano de trabalho a desenvolver 
ao longo do ano sendo este sujeito a apre-
ciação do CP.

2.3 Cada sessão é sumariada na platafor-
ma GIAE. 

2.4 As AEC possuem regulamento pró-
prio. 

3. Visitas de estudo

(Desp.Norm nº6147/2019)

3.1 Conceito: é uma atividade constante 
no PAA, de acordo com PEA, quando 

realizadas fora do espaço físico da escola, 
intencionalmente planeada.

3.2 Organização: as visitas de estudo de-
vem constar da planificação do trabalho 
letivo de cada disciplina, departamento e 
CT, devendo para tal, definir:
a) Objetivos;
b) Calendarização; 
c) Itinerário;
d) Autoavaliação;
e) Docentes responsáveis e acompanhan-
tes. O rácio professor/aluno varia com a 
idade dos alunos considera adequados os 
seguintes: 1 adulto por cada 10 crianças, 
no pré-escolar e 1º ciclo; 1 docente por 
cada 15 alunos no 2°e 3° ciclo do ensino 
básico e ensino secundário;
f) Plano de ocupação para os alunos não 
participantes;
g) Plano de permuta para os professores 
responsáveis e acompanhantes;
g) Identificação da data da reunião de pais 
e EE para prestação de esclarecimentos e 
autorização da participação dos seus edu-
candos.

3.3 Autorização:
a) Para todas as atividades a desenvolver 

no concelho de Constância, o EE preenche 
uma autorização no ato da matrícula;

b) As atividades a desenvolver na loca-
lidade onde se situe o estabelecimento de 
ensino, e que, não impliquem o transpor-
te dos alunos, não carecem de autorização 
prévia do EE. Os alunos nas referidas ati-
vidades devem ser sempre acompanhados 
pelos docentes no caso de atividades leti-
vas ou pelos animadores, no caso de ativi-
dades dos CATL.

c) No caso de visitas de estudo superiores 
a três dias em território nacional e de 
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qualquer visita ao estrangeiro, deve ser 
solicitada autorização superior, de acordo 
com legislação específica. 
3.4. Considerando que as visitas de estu-
do são definidas como estratégias previstas 
para a concretização das prioridades cur-
riculares, cabe ao aluno, de acordo com o 
dever de assiduidade que lhe assiste (alínea 
h do artº. 10º da Lei nº 51/2012, partici-
par nas mesmas. Contudo, no dever de fre-
quência e assiduidade o EE pode, de acor-
do com o normativo supramencionado, 
justificar o motivo da não participação do 
seu educando nestas atividades escolares.

3.5. Seguro
a) As visitas de estudo/intercâmbios cul-

turais, em território nacional, estão cober-
tas pelo seguro escolar;

b) Se as atividades se realizarem em terri-
tório estrangeiro, deve o Agrupamento fa-
zer um seguro de viagem.

4. Intercâmbios escolares

4.1 A organização de intercâmbios escola-
res segue os mesmos princípios pedagógi-
cos e organizativos mencionados no ponto 
anterior, bem como as normas constantes 
da legislação em vigor.

4.2 As mobilidades realizadas no âmbito 
do Programa Erasmus+, para além da sua 
aprovação por parte da Agência Nacional 
e Europeia, seguem igualmente os princí-
pios referidos no ponto 3.

5. Passeios escolares, campos e 
colónias de férias

5.1 Em parceria com a Associação de 
Pais e outros agentes educativos, pode  

o Agrupamento, realizar atividades for-
mativas fora do recinto escolar, desde que 
enquadradas pelo PEA e inseridas no PAA 
e sem prejuízo das atividades letivas.

5.2 Estas atividades formativas, como pas-
seios escolares, semanas de campo, coló-
nias de férias e cursos de Verão, realizadas 
quer em Portugal quer no estrangeiro, sen-
do da iniciativa da comunidade educativa 
e não se realizando em tempo letivo, não 
carecem de autorização superior.

5.3 As atividades formativas que ocorram 
em território nacional estão cobertas pelo 
seguro escolar.

5.4 Na situação de saídas ao estrangeiro, 
deverá ser feito seguro de grupo.
 
5.5 Os danos causados pelos alunos no de-
curso das atividades, e que não se encon-
trem abrangidos pelo seguro escolar, são 
da responsabilidade dos EE.

6. Desporto escolar

6.1 O funcionamento do DE rege-se pelo 
seu Plano Plurianual.

6.2 É presidido pelo Diretor ou em quem 
delegar.

6.3 A coordenação das atividades do DE 
está a cargo de um docente que a exerce 
por um ano letivo.

6.4 A prática de qualquer uma das modali-
dades previstas no âmbito do DE, depende 
da existência de condições que assegurem 
o seu bom funcionamento. São elas: 

a) Espaços, equipamentos e materiais 
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regulamentares para a prática das moda-
lidades/ atividades propostas, durante 
todo o ano letivo;

b) Tempo disponível para as atividades, 
com uma clara distinção dos períodos des-
tinados aos treinos, às competições e às re-
feições;

c) Docentes qualificados.

6.5 No final e no início de cada ano letivo 
são analisadas as diferentes possibilidades 
de funcionamento de cada uma das moda-
lidades, devendo ser promovida a conti-
nuidade dos grupos-equipa.

6.6 Os recursos financeiros que viabilizam 
o funcionamento das atividades do DE são 
da responsabilidade do Agrupamento com 
o apoio da DGESTE, embora possam be-
neficiar de outros recursos disponibiliza-
dos pela comunidade educativa.

7. Projetos de desenvolvimento 
educativo e de apoio à família 

7.1 De forma a responder às necessidades 
das famílias é efetuado o reforço da com-
plementaridade entre atividades educati-
vas e as atividades de apoio à família, de-
signadas de animação sócio – educativa e 
sempre que disso haja necessidade, com 
base na incompatibilidade do horário dos 
estabelecimentos de ensino com os horá-
rios profissionais dos EE, o Agrupamento, 
oferece e promove a CAF.

7.2 No âmbito da autonomia do Agru-
pamento estão estabelecidas parcerias 
 de carácter social que visam a constituição 
de equipas multidisciplinares eficazes na 
intervenção articulada com as estruturas 
existentes na comunidade, nomeadamente 

a Câmara Municipal de Constância, a 
Associação “Os Quatro Cantos do Cisne”, 
Associação de Pais e outras instituições 
da comunidade com as quais se venham 
a estabelecer protocolos, de forma a 
promover os projetos de desenvolvimento 
educativo.

7.3 São projetos de desenvolvimento edu-
cativo os seguintes:

a) CAF no ensino Pré-escolar;
b) AEC no 1º CEB;
c) Projetos referentes a ATL e prolonga-

mento de horário no 1º CEB;
d) Férias Desportivas, Campos de Férias 

e outras atividades lúdico/culturais a rea-
lizar nas interrupções letivas, destinadas 
aos alunos dos estabelecimentos de ensino 
deste Agrupamento ou cujos EE tenham o 
seu local de trabalho no concelho;

e) CATL;
i. Os CATL funcionam em cada uma das 
freguesias/Centro Escolar, em salas pró-
prias, sendo frequentados pelos Alunos 
do pré-escolar e 1º ciclo que façam a sua 
inscrição e cumpram o regulamento pró-
prio.
ii. Têm como principal objetivo o desen-
volvimento da CAF no Pré-Escolar e no 
1ºciclo, nomeadamente o acompanhamen-
to das refeições, o período anterior e pos-
terior às atividades letivas, bem como os 
intervalos e faltas dos docentes nas AEC.
iii. Os CATL, têm capacidade limitada, 
sendo financiados através do pagamento 
das mensalidades efetuadas pelos EE das 
crianças que frequentam os CATL e pelas 
verbas referentes ao acordo de cooperação 
assinado pela autarquia no âmbito do pro-
grama de desenvolvimento da educação 
pré – escolar, bem como pela Segurança 
Social no caso do 1º ciclo.
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iv. A gestão administrativa, financeira e 
pedagógica dos CATL é feita de acordo 
com o Protocolo de Parceria estabelecido 
entre a CMC, a Associação “Os Quatro 
Cantos do Cisne” e o Agrupamento.
v. O regulamento de funcionamento dos 
CATL é elaborado pela Comissão de 
Apoio e aprovado pelos representantes das 
entidades responsáveis pelo funcionamen-
to dos mesmos centros, sendo divulgado 
a todos os utentes, no ato da inscrição da 
criança. 
vi. É da responsabilidade dos educado-
res de infância a supervisão pedagógica 
do funcionamento da CAF e os PTT das 
AEC.
vii. O coordenador do projeto de ATL faz a 
articulação das atividades com os estabele-
cimentos de ensino e as estruturas e servi-
ços locais com idênticas finalidades de for-
ma a consolidar um maior envolvimento 
de todo o corpo docente no acompanha-
mento das atividades desenvolvidas em 
horário pós-letivo e uma articulação com 
os demais projetos existentes.

8. Protocolos / Parcerias

8.1 Definição: acordo celebrado entre o 
Agrupamento e instituições, através dos 
quais se definem objetivos e se fixam as 
condições que viabilizam o desenvolvi-
mento do PEA.

8.2 Princípios Orientadores
Subordinação da autonomia aos objetivos 
do serviço público de educação;
Melhoria da qualidade da aprendizagem 
das crianças e jovens;
Adequação dos recursos atribuídos às con-
dições específicas do Agrupamento e ao 
projeto que pretende desenvolver.

8.3 O Agrupamento tem protocolo com as 
seguintes instituições:

•	 Associação “Os Quatro Cantos do 
Cisne “
•	 Câmara Municipal de Constância
•	 TAGUS
•	 Instituto Politécnico de Tomar
•	 Diversas instituições no âmbito da 
FCT dos cursos Profissionais
•	 Centro de Recuperação Infantil de 
Abrantes
•	 Centro de Saúde de Constância/Uni-
dade Cuidados na Comunidade do Al-
mourol
•	 Centro de Ciência Viva de Constância
•	 Comunidade Intermunicipal do Mé-
dio Tejo
•	 Brigada Mecanizada

8.4 O Agrupamento no âmbito do Projeto 
Educativo e de acordo com as suas linhas 
orientadoras do CP e do CGA poderá di-
namizar atividades em colaboração com as 
outras instituições para a consecução dos 
seus objetivos.
8.5 O Agrupamento faz-se ainda represen-
tar nas diferentes comissões existentes no 
concelho, a saber:

•	 Constância Social
•	 Comissão de Proteção Crianças e Jo-
vens
•	 Equipa Local de Intervenção Precoce
•	 Conselho Local de Ação Social
•	 Conselho Municipal de Segurança 
•	 Conselho Municipal de Educação 



16

CAPÍTULO II –  
ORGÃOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO
SUBCAPÍTULO I – CONSELHO 

GERAL

Decreto-Lei n.º 75/2008 com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 
137/2012 

Artigo 6º – Conselho Geral

O CG é o órgão de direção estratégica res-
ponsável pela definição das linhas orienta-
doras da atividade do Agrupamento, asse-
gurando a participação e representação da 
comunidade educativa, nos termos e para 
os efeitos do nº4 do artigo 48º da Lei de 
Bases do Sistema Educativo.

Artigo 7º- Composição 

O número de elementos que compõem o 
CG deve ser um número ímpar não supe-
rior a 21. O número total de membros que 
compõem o CG é de 17, distribuídos da se-
guinte forma:
5 elementos do Pessoal Docente
2 elementos do Pessoal não Docente
2 representantes dos Alunos
2 representantes dos Pais e EE
2 representantes do Município
2 representantes da Comunidade Local
2 representantes das Empresas (cursos 
profissionais)

Artigo 8º- Competências

1. Eleger de entre os seus membros, por 
maioria absoluta, o respetivo Presidente, 
com exceção dos representantes dos Alunos.
2. Eleger o Diretor, nos termos dos artigos 
21.º a 23.º do Decreto-Lei 137/2012, de 2 
de julho.
3. Aprovar o PEA e acompanhar e avaliar a 
sua execução.
4. Aprovar o RI
5. Aprovar o PAA.
6. Apreciar os relatórios periódicos e apro-
var o relatório final de execução do PAA.
7. Aprovar as propostas de contratos de au-
tonomia.
8. Definir as linhas orientadoras para a ela-
boração do orçamento.
9. Definir as linhas orientadoras do pla-
neamento e execução, pelo Diretor, das ati-
vidades no domínio da ASE.
10. Aprovar o relatório de contas de gerên-
cia.
11. Apreciar os resultados do processo de 
autoavaliação.
12. Pronunciar-se sobre os critérios de or-
ganização dos horários.
13. Acompanhar a ação dos demais órgãos 
de administração e gestão.
14. Promover o relacionamento com a co-
munidade educativa.
15. Definir os critérios para a participação 
da escola em atividades pedagógicas, cien-
tíficas, culturais e desportivas.
16. Dirigir recomendações aos restantes 
órgãos, tendo em vista o desenvolvimento 
do PEA e o cumprimento do PAA.
17. Participar, nos termos definidos em di-
ploma próprio, no processo de avaliação 
do desempenho do Diretor.
18. Decidir sobre os recursos que lhe são 
dirigidos;

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/75-2008-249866
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/137-2012-178527
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/137-2012-178527
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19. Aprovar o mapa de férias do Diretor.
20. No caso de haver recurso por decisão 
final de aplicação de medida disciplinar ao 
Aluno, o Presidente do CG, designa, de en-
tre os seus membros, um relator, a quem 
compete analisar o referido recurso e apre-
sentar ao CG uma proposta de decisão.

Artigo 9º- Reunião

O CG reúne ordinariamente uma vez por 
trimestre, e extraordinariamente sempre 
que seja convocada pelo respetivo Presi-
dente, por sua iniciativa, a requerimento 
de 1/3 dos seus membros em efetividade 
de funções ou por solicitação do Diretor.
As reuniões do CG devem ser marcadas 
em horário que permita a participação de 
todos os seus membros.

Artigo 10º – Designação dos repre-
sentantes

1. Os representantes do PD são eleitos por 
todos os docentes e formadores em exercí-
cio de funções no Agrupamento.
2. Os representantes dos Alunos e do PND 
são eleitos separadamente pelos respetivos 
corpos.
3. Os representantes dos EE são eleitos em 
assembleia geral de pais e EE do Agrupa-
mento, sob proposta das respetivas organi-
zações representativas.
4. Os representantes do Município são de-
signados pela CMC, podendo esta delegar 
tal competência nas Juntas de Freguesia.
5. Os representantes da comunidade local, 
quando se trate de individualidades ou re-
presentantes de atividades de caráter eco-
nómico, social, cultural e científico, são
cooptados.
6. Os representantes da comunidade local, 

quando se trate de representantes de insti-
tuições ou organizações são indicados pe-
las mesmas.

Artigo 11º – Eleições

Os representantes do PD candidatam-se à 
eleição, apresentando-se em listas separa-
das.
As listas devem conter a indicação dos 
candidatos a membros efetivos, em núme-
ro igual ao dos respetivos representantes 
no CG, bem como dos candidatos a mem-
bros suplentes.
As listas do PD devem assegurar a repre-
sentação adequada dos diferentes níveis e 
ciclos de ensino. 
A conversão dos votos em mandatos faz-
-se de acordo com o método de represen-
tação proporcional da média mais alta de 
Hondt.

Artigo 12º – Processo eleitoral

O CG estabelece em reunião, as datas da 
realização dos atos eleitorais, bem como os 
locais de funcionamento das assembleias 
eleitorais, a hora do início e fim da vota-
ção, assim como os locais onde será publi-
citada/ afixada a documentação relaciona-
da com os processos eleitorais.
O PD e PND reúne, separadamente, em 
assembleia, convocada para o efeito pelo 
Presidente do CG, para sortear a composi-
ção das mesas que presidirão às respetivas 
assembleias eleitorais e aos escrutínios, as 
quais serão constituídas por um Presidente 
e dois Secretários.
As assembleias eleitorais do PD e PND se-
rão convocadas pelo Presidente do CG, 
com a antecedência mínima de 15 dias.
O Diretor entregará às mesas eleitorais os 
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respetivos cadernos eleitorais, até 6 dias 
úteis antes do dia do ato eleitoral, os quais 
deverão ser datados, rubricados e afixados 
de imediato pelos respetivos presidentes.
O prazo de reclamação sobre os cadernos 
eleitorais é de 48 horas a contar da sua afi-
xação.
As listas serão entregues até 7 dias antes do 
dia do ato eleitoral, ao Presidente do CG, 
que as datará, rubricará e fará afixar de 
imediato nos locais definidos para o efei-
to.
O processo eleitoral realiza-se por sufrágio 
direto, secreto e presencial.
A urna manter-se-á aberta por um período 
de 8 horas, a menos que tenham votado to-
dos os eleitores.
No final da votação, a mesa procederá à 
contagem dos votos, registando os resulta-
dos bem como os acontecimentos ocorri-
dos durante o ato eleitoral, que entenda re-
levantes, em ata, que afixará.
O prazo de reclamações do processo elei-
toral é de 48 horas após a afixação dos re-
sultados.
Qualquer elemento da comunidade educa-
tiva poderá solicitar a impugnação do ato 
eleitoral com fundamento em ilegalidade 
ou vício do processo eleitoral.
A impugnação prevista no número ante-
rior é assinada pelo reclamante e entregue 
no prazo estabelecido no ponto 5.
O Presidente do CG convocará uma reu-
nião extraordinária do referido órgão, para 
apreciação da impugnação apresentada, no 
prazo máximo de 5 dias após a apresenta-
ção do referido pedido.
O CG decidirá por maioria absoluta dos 
votos dos membros, desde que estes di-
gam respeito a pelo menos dois terços dos 
membros em efetividade de funções.
Em caso de provimento do pedido de 

impugnação, deve, o CG, na reunião atrás 
referida, declarar a nulidade do ato eleitoral, 
fundamentando, em ata, os pressupostos 
da sua deliberação.
Na situação prevista na alínea anterior, o 
presidente do CG manda repetir o ato elei-
toral no prazo de 5 dias úteis.

Artigo 13º – Mandato

O mandato dos membros do CG tem a du-
ração de quatro anos, à exceção dos repre-
sentantes dos EE e alunos que tem a dura-
ção de dois anos.
Os membros do CG são substituídos no 
exercício do cargo se entretanto perderem 
a qualidade que determinou a respetiva 
eleição ou designação.
As vagas resultantes da cessação do man-
dato dos membros eleitos são preenchidas 
pelo primeiro candidato não eleito, segun-
do a respetiva ordem de precedência, na 
lista a que pertencia o titular do mandato.

SUBCAPÍTULO II - DIRETOR

Artigo 14º – Diretor

O Diretor é o órgão de administração e 
gestão do Agrupamento nas áreas pedagó-
gica, cultural, administrativa, financeira e 
patrimonial.

Artigo 15º – Subdiretor e Adjuntos 
do Diretor

O Diretor é coadjuvado no exercício das 
suas funções por um Subdiretor e por três 
Adjuntos.
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Artigo 16º – Competências 

1. Submeter à aprovação do CG, o PEA, 
elaborado pelo CP.
2. Ouvido o CP, compete também ao Di-
retor:
Elaborar e submeter à aprovação do CG: as 
alterações ao RI; o PAA; o relatório anual 
de atividades e as propostas de celebração 
de contratos de autonomia;
Aprovar o plano de formação e de atualiza-
ção do PD e PND, ouvido também no últi-
mo caso, o Município.
3. No ato de apresentação ao CG, o Diretor 
faz acompanhar os documentos referidos 
na alínea a) do número anterior dos pare-
ceres do CP.
4. No plano da gestão pedagógica, cultural, 
administrativa, financeira e patrimonial, 
compete ao Diretor, em especial:
Definir o regime de funcionamento do 
Agrupamento;
Elaborar o projeto de orçamento, de acor-
do com as linhas orientadoras definidas 
pelo CG;
Superintender na constituição de turmas e 
na elaboração de horários de acordo com 
os critérios definidos em CP;
Distribuir o serviço docente e não docen-
te;
Designar os coordenadores de escola, de 
estabelecimento;
Propor os candidatos ao cargo de coorde-
nador de DEC;
Designar os DT;
Planear e assegurar a execução das ativida-
des no domínio da ASE, em conformidade 
com as linhas orientadoras definidas pelo 
CG;
Gerir as instalações, espaços e equipamen-
tos, bem como outros recursos educati-
vos;

Estabelecer protocolos e celebrar acordos 
de cooperação ou de associação com ou-
tras escolas e instituições de formação, au-
tarquias e coletividades, em conformidade 
com os critérios definidos pelo CG;
Proceder à seleção e recrutamento do PD;
Assegurar as condições necessárias à reali-
zação da avaliação de desempenho do PD 
e PND;
Dirigir superiormente os serviços adminis-
trativos, técnicos e técnico-pedagógicos;
Representar o Agrupamento;
Exercer o poder hierárquico e disciplinar 
em relação ao PD, PND e Alunos;
Intervir no processo de avaliação do PD;
Proceder à avaliação de desempenho do 
PND;
Exercer as competências que lhe forem 
delegadas pela administração educativa e 
pela CMC;
O Diretor pode delegar e subdelegar no 
Subdiretor, nos Adjuntos ou nos Coorde-
nadores de Escola ou de Estabelecimento 
de Educação pré -escolar as competências 
referidas nos números anteriores, com ex-
ceção da prevista na alínea p);
Nas suas faltas e impedimentos o Diretor é 
substituído pelo Subdiretor.

Artigo 17º – Recrutamento

1. O Diretor é eleito pelo CG.
2. Para recrutamento do Diretor, desenvol-
ve -se um procedimento concursal, prévio 
à eleição.
3. Podem ser opositores ao procedimento 
concursal docentes de carreira do ensino 
público ou professores profissionalizados 
com contrato por tempo indetermina-
do do ensino particular e cooperativo, em 
ambos os casos com, pelo menos, cinco 
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anos de serviço e qualificação para o exer-
cício de funções de administração e gestão 
escolar.
4. Consideram-se qualificados para o exer-
cício de funções de administração e gestão 
escolar os docentes que preencham uma 
das seguintes condições:

a) Sejam detentores de habilitação espe-
cífica em administração escolar e/ou ad-
ministração educacional;

b) Possuam experiência correspondente 
a, pelo menos, um mandato completo no 
exercício dos cargos de Diretor, Subdire-
tor ou Adjunto do Diretor, Presidente ou 
Vice-presidente do Conselho Executivo, 
Diretor Executivo ou Adjunto do Diretor 
Executivo ou membro do Conselho Dire-
tivo e ou Executivo;

c) Possuam experiência de, pelo menos, 
três anos como Diretor ou Diretor pedagó-
gico de estabelecimento do ensino particu-
lar e cooperativo;

d) Possuam currículo relevante na área 
da gestão e administração escolar, como 
tal considerado, em votação secreta, pela 
maioria dos membros da comissão previs-
ta no n.º 4 do artigo 19.º deste RI.
5. As candidaturas apresentadas por Do-
centes com o perfil a que se referem as alí-
neas b), c) e d) do número anterior só são 
consideradas na inexistência ou na insu-
ficiência, por não preenchimento de re-
quisitos legais de admissão ao concurso, 
das candidaturas que reúnam os requisi-
tos previstos na alínea a) do número an-
terior.
6. O Subdiretor e os Adjuntos são nomea-
dos pelo Diretor de entre os docentes de 
carreira que contem pelo menos cinco 
anos de serviço e se encontrem em exercí-
cio de funções no Agrupamento.

Artigo 18º – Abertura de procedi-
mento concursal

1. Não sendo aprovada a recondução do 
Diretor cessante, o CG delibera a abertura 
do procedimento concursal até 60 dias an-
tes do termo do mandato daquele.
2. O procedimento concursal para preen-
chimento do cargo de Diretor é obrigató-
rio, urgente e de interesse público.
3. O aviso de abertura do procedimen-
to contém, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos:

a) O Agrupamento para que é aberto o 
procedimento concursal;

b) Os requisitos de admissão ao procedi-
mento concursal;

c) A entidade a quem deve ser apresenta-
do o pedido de admissão ao procedimento, 
com indicação do respetivo prazo de en-
trega, forma de apresentação, documentos 
a juntar e demais elementos necessários à 
formalização da candidatura;

d) Os métodos utilizados para a avalia-
ção da candidatura.
4. O procedimento concursal é aberto no 
Agrupamento, por aviso publicitado do se-
guinte modo:

a) Em local apropriado das instalações 
do Agrupamento;

b) Na página eletrónica do Agrupamento 
e na do serviço competente do ME;

c) Por aviso publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, e divulgado em órgão de 
imprensa de expansão nacional através de 
anúncio que contenha referência ao Diá-
rio da República em que o referido aviso se 
encontra publicado.
5. Com o objetivo de proceder à apreciação 
das candidaturas, o CG incumbe a sua co-
missão permanente ou uma comissão es-
pecialmente designada para o efeito de ela-
borar um relatório de avaliação.



21

6. Para efeitos da avaliação das candidatu-
ras, a comissão referida no número ante-
rior considera obrigatoriamente:

a) A análise do CV vitae de cada candi-
dato, designadamente para efeitos de apre-
ciação da sua relevância para o exercício 
das funções de diretor e do seu mérito;

b) A análise do Projeto de Intervenção;
c) O resultado de entrevista individual 

realizada com o candidato.

Artigo 18º A – Candidatura

1. A admissão ao procedimento concursal 
é efetuada por requerimento acompanha-
do, para além de outros documentos exigi-
dos no aviso de abertura, pelo CV e por um 
projeto de intervenção no Agrupamento.
2. É obrigatória a prova documental dos 
elementos constantes do currículo, com 
exceção daquela que já se encontre arqui-
vada no respetivo processo individual exis-
tente no Agrupamento.
3. No Projeto de Intervenção o candidato 
identifica os problemas, define a missão, 
as metas e as grandes linhas de orientação 
da ação, bem como a explicitação do plano 
estratégico a realizar no mandato.

Artigo 18º B – Avaliação das candi-
daturas

1. As candidaturas são apreciadas pela co-
missão permanente do CG ou por uma 
comissão especialmente designada para o 
efeito por aquele órgão.
2. Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 19.º do presente RI, os métodos uti-
lizados para a avaliação das candidaturas 
são aprovados pelo CG, sob proposta da 
sua comissão permanente ou da comissão 

especialmente designada para a apreciação 
das candidaturas.
3. Previamente à apreciação das candida-
turas, a comissão referida no número an-
terior procede ao exame dos requisitos de 
admissão ao concurso, excluindo os candi-
datos que os não preencham, sem prejuízo 
da aplicação do artigo 108.º do CPA.
4. Das decisões de exclusão da comissão de 
apreciação das candidaturas cabe recurso, 
com efeito suspensivo, a interpor para o 
CG, no prazo de dois dias úteis e a decidir, 
por maioria qualificada de dois terços dos 
seus membros em efetividade de funções, 
no prazo de cinco dias úteis.
5. A comissão que procede à apreciação 
das candidaturas, além de outros elemen-
tos fixados no aviso de abertura, considera 
obrigatoriamente:

a) A análise do CV de cada candidato, 
designadamente para efeitos de apreciação 
da sua relevância para o exercício das fun-
ções de Diretor e o seu mérito;

b) A análise do projeto de intervenção no 
Agrupamento;

c) O resultado da entrevista individual 
realizada com o candidato.
6. Após a apreciação dos elementos referi-
dos no número anterior, a comissão elabo-
ra um relatório de avaliação dos candida-
tos, que é presente ao CG, fundamentando, 
relativamente a cada um, as razões que 
aconselham ou não a sua eleição.
7. Sem prejuízo da expressão de um juízo 
avaliativo sobre as candidaturas em apre-
ciação, a comissão não pode, no relatório 
previsto no número anterior, proceder à 
seriação dos candidatos.
8. A comissão pode considerar no relatório 
de avaliação que nenhum dos candidatos 
reúne condições para ser eleito.
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9. Após a entrega do relatório de avalia-
ção ao CG, este realiza a sua discussão e 
apreciação, podendo para o efeito, antes de 
proceder à eleição, por deliberação toma-
da por maioria dos presentes ou a reque-
rimento de pelo menos um terço dos seus 
membros em efetividade de funções, deci-
dir efetuar a audição oral dos candidatos, 
podendo nesta sede serem apreciadas to-
das as questões relevantes para a eleição.
10. A notificação da realização da audição 
oral dos candidatos e as respetivas convo-
catórias são efetuadas com a antecedência 
de, pelo menos, oito dias úteis.
11. A falta de comparência do interessa-
do à audição não constitui motivo do seu 
adiamento, podendo o CG, se não for apre-
sentada justificação da falta, apreciar essa 
conduta para o efeito do interesse do can-
didato na eleição.
12. Da audição é lavrada ata contendo a 
súmula do ato.

Artigo 19º – Eleição

1. Após a discussão e apreciação do relatório 
e a eventual audição dos candidatos, o CG 
procede à eleição do Diretor, considerando-
-se eleito o candidato que obtenha maioria 
absoluta dos votos dos membros do CG 
em efetividade de funções.
2. No caso de nenhum candidato sair ven-
cedor, nos termos do número anterior, o 
CG reúne novamente, no prazo máximo 
de 5 dias úteis, para proceder a novo es-
crutínio, ao qual são admitidos consoante 
o caso o candidato único ou os dois can-
didatos mais votados na primeira eleição, 
sendo considerado eleito aquele que ob-
tiver maior número de votos favoráveis,  

desde que em número não inferior a um 
terço dos membros do CG em efetividade 
de funções.
3. Sempre que o candidato, no caso de ser 
único, ou o candidato mais votado, nos 
restantes casos, não obtenha, na votação a 
que se refere o número anterior, o número 
mínimo de votos nele estabelecido, é o fac-
to comunicado ao serviço competente do 
ME.
4. O resultado da eleição do Diretor é ho-
mologado pelo Diretor Geral da Adminis-
tração Escolar nos 10 dias úteis posterio-
res à sua comunicação pelo presidente do 
CG, considerando-se após esse prazo taci-
tamente homologado.
5. A recusa de homologação apenas pode 
fundamentar-se na violação da lei ou dos 
regulamentos, designadamente do proce-
dimento eleitoral.

Artigo 20º – Posse

1. O Diretor toma posse perante o CG nos 
30 dias subsequentes à homologação dos 
resultados eleitorais pelo Diretor Geral da 
Administração Escolar.
2. O Diretor designa o Subdiretor e os seus 
Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após 
a sua tomada de posse.
3. O Subdiretor e os Adjuntos do Diretor 
tomam posse nos 30 dias subsequentes à 
sua designação.

Artigo 21º – Mandato

1. O mandato do Diretor tem a duração de 
4 anos.
2. Até 60 dias antes do termo do mandato do 
diretor, o CG delibera sobre a recondução 
do Diretor ou a abertura do procedimento 
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concursal tendo em vista a realização de 
nova eleição.
3. A decisão de recondução do Diretor é 
tomada por maioria absoluta dos mem-
bros do CG em efetividade de funções, não 
sendo permitida a sua recondução para 
um terceiro mandato consecutivo.
4. Não é permitida a eleição para um quin-
to mandato consecutivo ou durante o qua-
driénio imediatamente subsequente ao 
termo do quarto mandato consecutivo.
5. Não sendo, ou não podendo ser apro-
vada, a recondução do Diretor de acordo 
com o disposto nos números anteriores, 
abre-se o procedimento concursal tendo 
em vista a eleição do Diretor.
6. O mandato do Diretor pode cessar:

a) A requerimento do interessado, diri-
gido ao Diretor-Geral da Administração 
Escolar, com a antecedência mínima de 45 
dias, fundamentado em motivos devida-
mente justificados;

b) No final do ano escolar, por delibera-
ção do CG aprovada por maioria de dois 
terços dos membros em efetividade de 
funções, em caso de manifesta desadequa-
ção da respetiva gestão, fundada em factos 
comprovados e informações, devidamen-
te fundamentadas, apresentados por qual-
quer membro do CG;

c) Na sequência de processo disciplinar 
que tenha concluído pela aplicação de san-
ção disciplinar de cessação da comissão de 
serviço.
7. A cessação do mandato do Diretor de-
termina a abertura de um novo procedi-
mento concursal.
8. Os mandatos do Subdiretor e dos Ad-
juntos têm a duração de quatro anos e ces-
sam com o mandato do Diretor.

Artigo 22º – Regime de Exercício 
de Funções

1. O Diretor exerce as funções em regime 
de comissão de serviço.
2. O exercício das funções de Diretor faz-
-se em regime de dedicação exclusiva.
3. O regime de dedicação exclusiva impli-
ca a incompatibilidade do cargo dirigente 
com quaisquer outras funções, públicas ou 
privadas, remuneradas ou não.
4. Excetuam-se do disposto no número an-
terior as situações contempladas no artigo 
26º, nº4 do DL 75/2008 de 22 de abril.
5. O Diretor está isento de horário de tra-
balho, não lhe sendo, por isso, devida qual-
quer remuneração por trabalho prestado 
fora do período normal de trabalho.

Artigo 23º – Direitos do Diretor

O Diretor goza, independentemente do 
seu vínculo de origem, dos direitos gerais 
reconhecidos aos docentes do Agrupa-
mento em que exerce funções.

Artigo 24º – Direitos específicos

1. O Diretor, o Subdiretor e os Adjuntos 
gozam do direito à formação específica 
para as suas funções em termos a regula-
mentar por despacho do membro do go-
verno responsável pela área da educação.
2. O Diretor, o Subdiretor e os Adjuntos 
mantêm o direito à remuneração base cor-
respondente à categoria de origem, sendo-
-lhes abonado um suplemento remunera-
tório pelo exercício de função.

Artigo 25º – Deveres específicos

Para além dos deveres gerais dos tra-
balhadores que exercem funções públicas 
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aplicáveis ao PD, o Diretor e os Adjuntos 
estão sujeitos aos seguintes deveres 
específicos:
a) Cumprir e fazer cumprir as orientações 
da administração educativa;
b) Manter permanentemente informada 
a administração educativa, através da via 
hierárquica competente, sobre todas as 
questões relevantes referentes aos servi-
ços;
c) Assegurar a conformidade dos atos pra-
ticados pelo pessoal com o estatuído na lei 
e com os legítimos interesses da comuni-
dade educativa.

Artigo 26º – Assessoria da Direção

1. Para apoio à atividade do Diretor e 
mediante proposta deste, o CG pode 
autorizar a constituição de assessorias 
técnico-pedagógicas, para as quais são 
designados docentes em exercício de 
funções no Agrupamento.
2. Os critérios para a constituição e do-
tação das assessorias referidas no núme-
ro anterior são definidos por despacho do 
membro do governo responsável pela área 
da educação, em função da população es-
colar e do tipo e regime de funcionamento 
do Agrupamento.

SUBCAPÍTULO III – CONSELHO 
PEDAGÓGICO

Artigo 27º – Conselho pedagógico

O CP é o órgão de coordenação e supervi-
são pedagógica e orientação educativa do 
Agrupamento, nomeadamente nos domí-
nios pedagógico/didático, da orientação e 
acompanhamento dos alunos e da forma-
ção inicial e contínua do pessoal docente e 
não docente.

Artigo 28º – Composição

1. O CP é composto pelos seguintes ele-
mentos:

a) Diretor;
b) Coordenadores dos DC;
c) Coordenador dos DT;
d) Coordenador da Equipa da Equidade 

e Sucesso Educativo;
e) Coordenador da Equipa de Qualidade 

e Melhoria Contínua;
f) Coordenador da Biblioteca Escolar;
g) Serviços de Psicologia e Orientação;
h) Coordenador da Equipa de Articu-

lação Curricular e acompanhamento das 
aprendizagens;

i) Coordenador das Atividades;
j) Coordenador da Autonomia e Flexibi-

lidade Curricular
k) Coordenador dos cursos profissio-

nais;
2. Os representantes do PD no CG não po-
dem ser membros do CP.

Artigo 29º – Competências

Elaborar a proposta do PEA.
Apresentar propostas para a elaboração do 
RI e do PAA e pronunciar-se sob os respe-
tivos projetos.
Emitir parecer sobre as propostas de cele-
bração de contratos de autonomia.
Elaborar e aprovar a proposta do plano de 
formação e de atualização do PD.
Definir critérios gerais nos domínios da 
informação e da orientação escolar e voca-
cional, do acompanhamento pedagógico e 
da avaliação dos alunos.
Propor aos órgãos competentes a criação 
de áreas disciplinares ou disciplinas de 
conteúdo regional e local, bem como as 
respetivas estruturas programáticas.
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Definir princípios gerais nos domínios da 
articulação e diversificação curricular, dos 
apoios e complementos educativos e das 
modalidades especiais de educação escolar.
Adotar os manuais escolares, ouvidos os 
DC.
Propor o desenvolvimento de experiências 
de inovação pedagógica e de formação, no 
âmbito do Agrupamento em articulação 
com instituições ou estabelecimentos do 
ensino superior vocacionados para a for-
mação e investigação.
Promover e apoiar iniciativas de natureza 
formativa e cultural.
Definir os critérios gerais a que deve obe-
decer a elaboração dos horários e a consti-
tuição de turmas.
Definir os critérios para a distribuição de 
serviço docente e contratação de técnicos 
especializados.
Definir os requisitos para a contratação de 
PD, de acordo com o disposto na legisla-
ção.
Propor mecanismos de avaliação dos de-
sempenhos organizacionais e dos docen-
tes, bem como da aprendizagem dos alu-
nos.
Participar no processo de Avaliação de De-
sempenho do Pessoal Docente

Artigo 30º – Funcionamento

1. O CP reúne ordinariamente uma vez por 
mês, de acordo com calendário definido no 
início do ano letivo, e, extraordinariamente, 
sempre que seja convocado pelo respetivo 
Presidente a requerimento de um terço dos 
seus membros em efetividade de funções 
ou sempre que um pedido de parecer do 
CG ou do Diretor o justifique.

2. Dessas reuniões serão lavradas atas a 
arquivadas nas plataformas em uso no 
Agrupamento, em suporte digital.
3. O CP funciona em plenário e por sec-
ções.
4. O CP elabora o seu regimento interno 
nos primeiros 30 dias subsequentes ao iní-
cio do seu funcionamento.

Artigo 31º – Mandato

O mandato dos membros do CP tem a du-
ração de quatro anos letivos.

SUBCAPÍTULO IV – CONSELHO ADMI-

NISTRATIVO

Artigo 32º – Conselho administra-
tivo

O CA é o órgão deliberativo em maté-
ria administrativo-financeira do Agru-
pamento.

Artigo 33º – Composição

O CA é composto pela Diretor, pelo che-
fe dos serviços de administração escolar e 
pelo Subdiretor ou Adjunto que o Diretor 
designar.
O CA é presidido pelo Diretor.

Artigo 34º – Competências

Aprovar o projeto de orçamento anual do 
Agrupamento, em conformidade com as 
linhas orientadoras definidas pelo CG.
Elaborar o relatório de contas de gerência.
Autorizar a realização de despesas e o res-
petivo pagamento, fiscalizar a cobrança de 
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receitas e verificar a legalidade da gestão fi-
nanceira do Agrupamento.
Zelar pela atualização do cadastro patri-
monial do Agrupamento.

Artigo 35º – Funcionamento

 O CA reúne ordinariamente uma vez por 
mês e, extraordinariamente, sempre que o 
Presidente o convoque, por sua iniciativa 
ou a requerimento de qualquer dos restan-
tes membros.
 O CA apenas pode deliberar quando es-
tiver presente a maioria dos seus elemen-
tos.
As deliberações são tomadas por maioria 
de votos, dispondo o Presidente de voto de 
qualidade.
Das reuniões do CA são lavradas atas. 
Os membros do CA são solidariamente 
responsáveis pelas deliberações tomadas, 
exceto se fizerem consignar em ata a sua 
discordância ou se não estiverem estado 
presentes.
As reuniões são convocadas pelo presiden-
te com, pelo menos, 48 horas de antece-
dência.
O presidente do CA pode suspender a exe-
cução de qualquer deliberação desde que a 
considere ilegal ou inconveniente.

Artigo 36º – Mandato

O mandato do CA coincide na sua duração 
com o mandato do Diretor.

SUBCAPÍTULO V – COORDENA-
ÇÃO DE ESTABELECIMENTO

Artigo 37º – Coordenador

1. A coordenação de cada estabelecimento 
de educação pré–escolar é assegurada por 
um coordenador.
2. Nas escolas em que funcione a sede do 
Agrupamento, bem como nos que tenham 
menos de três Docentes em exercício efe-
tivo de funções, não há lugar à designação 
de Coordenador.
3. O Coordenador é designado pelo Dire-
tor, de entre os Professores em exercício 
efetivo de funções no Agrupamento.
4. O mandato do Coordenador de Estabe-
lecimento tem a duração de quatro anos e 
cessa com o mandato do Diretor.
5. O Coordenador de Estabelecimento 
pode ser exonerado a todo o tempo por 
despacho fundamentado do Diretor.

Artigo 38º – Competências

Coordenar as atividades educativas, em ar-
ticulação com o Diretor.
Cumprir e fazer cumprir as decisões do 
Diretor e exercer as competências que lhe 
forem delegadas.
Transmitir as informações relativas ao PD, 
PND e aos Alunos.
Promover e incentivar a participação dos 
EE, dos interesses locais e da autarquia nas 
atividades letivas.
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CAPÍTULO III – 
ESTRUTURAS DE 
COORDENAÇÃO E 
SUPERVISÃO

Artigo 39º – Estruturas de coorde-
nação educativa e supervisão pe-
dagógica

1. Com vista ao desenvolvimento do PEA, 
são fixadas as estruturas que colaboram 
com o CP e com a Diretor, no sentido de 
assegurar a coordenação, supervisão e 
acompanhamento das atividades escolares, 
promover o trabalho colaborativo e reali-
zar a avaliação de desempenho do PD.
2. A constituição de estruturas de coorde-
nação educativa e supervisão pedagógica 
visa, nomeadamente:

a) A articulação e gestão curricular na 
aplicação do currículo nacional e dos pro-
gramas e orientações curriculares e pro-
gramáticas definidas a nível nacional, bem 
como o desenvolvimento de componentes 
curriculares por iniciativa do agrupamen-
to;

b) A organização, o acompanhamento e a 
avaliação das atividades de turma ou gru-
po de alunos;

c) A coordenação pedagógica de cada 
ano, ciclo ou curso;

d) A avaliação de desempenho do PD.

Artigo 40º – Articulação e gestão 
curricular

1. A articulação e gestão curricular devem 
promover a cooperação entre os docentes 
do Agrupamento, procurando adequar o 

currículo às necessidades específicas dos 
Alunos.
2. A articulação e gestão curricular são as-
seguradas por DC nos quais se encontram 
representados os grupos de recrutamento e 
áreas disciplinares, de acordo com os cur-
sos lecionados e o número de Docentes.
3. O Coordenador de DC deve ser um Do-
cente de carreira detentor de formação es-
pecializada nas áreas de supervisão peda-
gógica, avaliação do desempenho docente 
ou administração educacional.
4. Quando não for possível a designação 
de Docentes com os requisitos definidos 
no número anterior, por não existirem ou 
não existirem em número suficiente para 
dar cumprimento ao estabelecido no pre-
sente Decreto-Lei, podem ser designados 
Docentes segundo a seguinte ordem de 
prioridade:

a) Docentes com experiência profissio-
nal, de pelo menos um ano, de supervisão 
pedagógica na formação inicial, na profis-
sionalização ou na formação em exercício 
ou na profissionalização ou na formação 
em serviço;

b) Docentes com experiência de pelo 
menos um mandato de Coordenador de 
DC ou de outras estruturas de coordena-
ção educativa, delegado de grupo discipli-
nar ou representante de grupo de recruta-
mento;

c) Docente que, não reunindo os requisi-
tos anteriores, sejam considerados compe-
tentes para o exercício da função.
5. O Coordenador de Departamento é elei-
to pelo respetivo departamento, de entre 
uma lista de três Docentes, propostos pelo 
Diretor para o exercício do cargo.
6. Para efeitos do disposto no número an-
terior considera-se eleito o Docente que 
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reúna o maior número de votos favoráveis 
dos membros do DC.
7. O mandato dos coordenadores dos DC 
tem a duração de quatro anos e cessa com 
o mandato do Diretor.
8. Os Coordenadores dos DC podem ser 
exonerados a todo o tempo por despacho 
fundamentado do Diretor, após consulta 
ao respetivo departamento.

Artigo 41º – Organização das ativi-
dades de turma

1. A organização, acompanhamento e a 
avaliação das atividades a desenvolver com 
os Alunos e a articulação entre o Agrupa-
mento e as famílias é assegurada pelos:

a) Educadores de Infância, na educação 
pré-escolar;

b) PTT, no 1.º ciclo do ensino básico;
c) CT, nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico 

e no ensino secundário, conforme previsto 
na legislação em vigor.
2. Para coordenar o trabalho do CT, o Dire-
tor designa um DT de entre os professores 
da mesma, sempre que possível pertencen-
te ao quadro do respetivo Agrupamento.
3. Nas reuniões do CT em que seja discu-
tida a avaliação individual dos alunos ape-
nas participam os membros docentes.
4. No desenvolvimento da sua autonomia, 
o Agrupamento deve ainda designar pro-
fessores tutores para acompanhamento em 
particular do processo educativo de um 
grupo de Alunos.

SUBCAPÍTULO I – DEPARTAMEN-
TOS CURRICULARES

Artigo 42º – Composição dos de-
partamentos curriculares 

São definidos os seguintes DC: 

•	 Pré-Escolar
•	 1º Ciclo
•	 Línguas 
•	 Ciências Exatas, Físicas e Naturais 
•	 Ciências Sociais e Humanas
•	 Expressões 
•	 Educação Especial

Os DC têm a seguinte composição:
•	 Pré-Escolar composto por educadores 
de infância;
•	 1º Ciclo composto por docentes do 
1ºciclo;
•	 Línguas composto por docentes das 
disciplinas de Português, Francês, Inglês 
e Espanhol;
•	 Ciências Exatas Físicas e Naturais 
composto por docentes das disciplinas 
de Matemática, Matemática Aplicada 
às Ciências Sociais, Tecnologias da In-
formação e Comunicação, Ciências da 
Natureza, Ciências Naturais, Ciências 
Físico-Químicas e Eletrotecnia;
•	 Ciências Sociais e Humanas composto 
por docentes das disciplinas de História 
e Geografia de Portugal, História, Geo-
grafia, Filosofia, Psicologia, Economia, 
Educação Moral Religiosa Católica ou 
de outras confissões e Direito;
•	 Expressões composto por docentes 
das disciplinas de Educação Visual, Edu-
cação Tecnológica, Educação Musical, 
Expressões do Mundo e Educação Física;

Os técnicos para formação dos cursos pro-
fissionais deverão reunir uma vez por mês 
com o coordenador dos cursos profissio-
nais.
Os Departamentos podem organizar-se 
em coordenações por disciplina, de acordo 
com o estipulado no respetivo RI.
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Artigo 43º – Competências

Planificar e adequar à realidade do Agru-
pamento a aplicação dos planos de estudo 
estabelecidos a nível nacional.
Elaborar e aplicar medidas de reforço no 
domínio das didáticas específicas das dis-
ciplinas/áreas.
Assegurar, de forma articulada com ou-
tras estruturas de orientação educativa 
do Agrupamento, a adoção de metodolo-
gias específicas destinadas ao desenvolvi-
mento quer nos planos de estudo, quer das 
componentes de âmbito local do currícu-
lo. Analisar a oportunidade de adoção de 
medidas de gestão flexível dos currículos 
e de outras medidas destinadas a melhorar 
as aprendizagens e a prevenir a exclusão.
Elaborar propostas curriculares diversifi-
cadas, em função da especificidade de gru-
pos de Alunos.
Assegurar a coordenação de procedimen-
tos e formas de atuação nos domínios da 
aplicação de estratégias de diferenciação 
pedagógica e da avaliação das aprendiza-
gens.
Identificar e propor necessidades de for-
mação dos Docentes.
Analisar e refletir sobre as práticas educati-
vas e seu contexto.
Fomentar a articulação horizontal e verti-
cal do currículo.
Elaborar propostas de atividades a integrar 
o PAA, tendo em vista a concretização do 
PEA.
Proceder à análise e seleção de manuais es-
colares e propor a sua adoção.
Definir até 30 de novembro, o material 
considerado indispensável ao funciona-
mento das aulas de cada uma das discipli-
nas do departamento.
Elaborar, nos primeiros 30 dias de manda-
to, o seu regimento.

Proceder à análise crítica dos programas 
e de documentação específica provenien-
te dos serviços centrais, respeitante às di-
ferentes disciplinas/áreas que constituem o 
departamento.
Apoiar o trabalho dos Professores, promo-
vendo a troca de experiências sobre meto-
dologias, técnicas e materiais de ensino.
Refletir sobre problemas de natureza peda-
gógica.
Colaborar nas atividades propostas pelo 
Departamento.
Definir critérios de avaliação.
	

Artigo 44º – Reuniões

Os DC reúnem ordinariamente duas ve-
zes por semestre, ou extraordinariamente 
sempre que o coordenador entender perti-
nente ou o CP julgue necessário.
A convocatória é da responsabilidade do 
coordenador e deve ser dada a conhecer 
aos seus elementos no prazo mínimo de 
48h antes do dia da realização da reunião.
Das reuniões é lavrada a respetiva ata.

Artigo 45º – Competências dos 
coordenadores de departamento 
curricular 

Convocar e presidir às reuniões do Depar-
tamento.
Proceder à Avaliação do Desempenho dos 
Docentes do respetivo DC, ou delegar essa 
função.
Promover a troca de experiências e a coo-
peração entre os Professores do DC.
Assegurar a articulação entre o DC e as 
restantes estruturas de coordenação edu-
cativa e supervisão pedagógica.
Apresentar ao CP propostas de agrupa-
mentos flexíveis de tempos letivos sema-
nais para as diferentes disciplinas.
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Estimular a cooperação com outras esco-
las no que se refere à partilha de recursos e 
à dinamização de projetos de inovação pe-
dagógica.
Promover medidas de planificação e ava-
liação das atividades do departamento.
Monitorizar o cumprimento dos progra-
mas e das planificações.
Manter o dossier digital organizado e atua-
lizado.
Analisar e coordenar as medidas de apoio 
educativo na avaliação dos alunos.
Monitorizar as atividades do DC.

Artigo 46º – Mandato

O mandato do Coordenador de Departa-
mento tem a duração de 4 anos letivos.
 O Coordenador de Departamento deixará 
de exercer o mandato se verificar alguma 
das seguintes situações:
Ter cessado o exercício efetivo das funções 
no Agrupamento;
Encontrar-se impossibilitado de exercer as 
suas funções;
A pedido do próprio, devidamente funda-
mentado, no final do ano letivo;
Por decisão fundamentada pelo Diretor, 
ouvido o CP, sobre proposta fundamenta-
da de pelo menos dois terços dos Docentes 
que integram o DC.

SUBCAPÍTULO II – 
COORDENAÇÃO DOS DIRETORES 
DE TURMA

Artigo 47º – Identificação	

1. Os Coordenadores dos DT são nomea-
dos pelo Diretor.
2. O seu mandato pode cessar a qualquer 

momento, por decisão da Diretor, ouvido 
o CP, mediante proposta de dois terços dos 
membros do Conselho de DT ou a pedido 
do interessado.

Artigo 48º – Competências

1. Colaborar com os DT no exercício da 
sua função e com os serviços de apoio exis-
tentes no Agrupamento. 
2. Informar e esclarecer os DT sobre todos 
os assuntos relacionados e inerentes à ati-
vidade.
3. Propor formas de atuação junto dos 
EE.
4. Convocar reuniões extraordinárias sem-
pre que assuntos de natureza pedagógica o 
justificarem. 
5. Coordenar os trabalhos para as reuniões 
dos CT.
6. Organizar o dossiê digital da coordena-
ção.
7. Submeter ao CP as propostas do conse-
lho que coordena.
8. Promover momentos de reflexão acerca 
da avaliação e formação dos alunos. 

SUBCAPÍTULO III – DIRETORES 
DE TURMA, EDUCADORES DE 
INFÂNCIA E PROFESSORES 
TITULARES DE TURMA

Artigo 49º – Definição

1. Os cargos supracitados são designados 
pelo Diretor. 
2. Sempre que possível, deverá ser tida em 
consideração a continuidade do DT.

Artigo 50º – Competências

As competências dos DT, Educadores de 
Infância e Professores do 1º CEB titulares 
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de turma encontram-se regulamentadas 
na legislação em vigor devendo: 
Receber os alunos e os EE no início do ano 
letivo.
Desenvolver ações que promovam e faci-
litem a correta integração dos alunos na 
vida escolar.
Informar os alunos da legislação que lhes 
diz respeito, bem como dos seus direitos e 
deveres. 
Assegurar a articulação entre os Professo-
res da turma, Alunos e EE.
Promover a comunicação e formas de tra-
balho cooperativo entre Professores e Alu-
nos.
Coordenar, em colaboração com os Do-
centes da turma, a adequação das ativida-
des, conteúdos, estratégias e métodos de 
trabalho à situação concreta do grupo e à 
especificidade de cada aluno.
Articular as atividades da turma com os 
EE, promovendo a sua participação.
Coordenar o processo de avaliação dos 
Alunos.
Preparar atempadamente os elementos ne-
cessários para a realização das reuniões a 
que preside.
Comunicar ao Diretor os casos de nature-
za disciplinar cuja gravidade entenda que 
excede a sua competência.
Recolher toda a informação necessária de 
forma a concluir, dentro do prazo legal, 
um procedimento disciplinar.
Aplicar as medidas disciplinares previstas 
no Estatuto do Aluno e Ética Escolar.
Organizar e manter atualizado o Plano de 
Turma e a plataforma GIAE.
Verificar semanalmente o registo das 
faltas dos alunos da turma e as respetivas 
justificações.
Aplicar as medidas de recuperação e 
integração no caso de excesso de faltas 
injustificadas.

Alertar quem de direito, bem como acom-
panhar os procedimentos legais, em caso 
de abandono escolar.
Colaborar com o serviço de ASE.
Colaborar com os Professores tutores, 
prestando-lhe as informações necessárias.
Relativamente aos EE devem:
Comunicar a hora e o dia de atendimen-
to;
Receber EE, individualmente, no dia e 
hora indicados;
Informar os EE acerca do aproveitamen-
to, assiduidade e comportamento dos seus 
educandos;
Convocar os representantes dos EE, bem 
como o Delegado de Turma para as reu-
niões em que a sua presença esteja prevista 
nos termos da lei;
Informar, obrigatoriamente por escrito ou 
email, sempre que o número de faltas in-
justificadas dos respetivos educandos atin-
gir metade do total das faltas e o total das 
faltas permitidas por Lei;
Convocar os EE a fim de eleger os respeti-
vos representantes. 
20. É ainda competência específica do PTT 
elaborar uma proposta de mudança de um 
Aluno para outro grupo turma.
21. São competências específicas do DT:
Promover a eleição do Delegado e Subde-
legado de Turma;
Reunir com os Alunos da turma sempre 
que necessário, por sua iniciativa, a pedido 
do aluno Delegado de Turma ou da maio-
ria dos Alunos;
Presidir às reuniões de CT;
Propor ao Diretor a realização de reuniões 
extraordinárias sempre que o considere 
necessário;
Colaborar com o respetivo Coordenador, 
no âmbito das suas atribuições;
Consultar, com regularidade, o e-mail ofi-
cial.
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SUBCAPÍTULO IV – CONSELHO 
DE DIRETORES DE TURMA

Artigo 51º – Constituição

O Conselho de DT é constituído pelo 
Coordenador e por todos os DT funcio-
nando em 3 secções, uma composta pelos 
DT do 2º e 3ºciclos, outra pelos DT do en-
sino secundário e outra pelos DT dos cur-
sos profissionais.

Artigo 52º – Competências

1.Cooperar com outras estruturas de coor-
denação e orientação pedagógica e com os 
serviços especializados de apoio educativo 
na gestão adequada de recursos e na ado-
ção de medidas pedagógicas destinadas a 
melhorar as aprendizagens.
2. Conceber e desencadear mecanismos 
de formação e apoio aos DT promovendo 
a melhoria do desempenho das suas fun-
ções.
3. Promover a execução das orientações 
do CP e do Diretor, tendo em vista 
a uniformização de procedimentos 
pedagógico-didáticos e administrativos. 
4. Analisar propostas dos DT e submetê-
-las, através do Coordenador, ao CP.
5. Propor e planificar formas de atuação 
junto dos EE e promover a interação entre 
a escola e a comunidade.

SUBCAPÍTULO V – COORDENA-
ÇÃO DE TURMA/CONSELHO DE 
TURMA

Artigo 53º – Coordenação de Tur-
ma/ Conselho de turma - Respon-
sabilidade

A organização, o acompanhamento e a 

avaliação das atividades a desenvolver na 
sala com as crianças, na educação pré-
-escolar, ou na turma, com os Alunos 
dos ensinos básico e secundário, são da 
responsabilidade: 

a) Dos respetivos educadores de infância, 
na educação pré-escolar;

b) Dos professores titulares de turma, no 
1º ciclo do ensino básico;

c) Do conselho de turma, nos 2º e 3º ci-
clos do ensino básico e no ensino secun-
dário. 

Artigo 54º – Competências

1. Analisar a situação da turma e identi-
ficar características específicas dos Alu-
nos a ter em conta no processo de ensino e 
aprendizagem.
2. Planificar o desenvolvimento das ativi-
dades a realizar com os Alunos em contex-
to de sala de aula.
3. Identificar, debater e propor soluções 
para os problemas pedagógicos relaciona-
dos com os alunos da turma promovendo 
a articulação com os respetivos serviços 
especializados de apoio educativo. 
4. Adotar estratégias de diferenciação pe-
dagógica que favoreçam as aprendizagens 
dos alunos.
5. Conceber e delinear atividades em com-
plemento do currículo proposto.
6. Preparar informação a disponibilizar 
aos EE, relativa ao processo de aprendiza-
gem e avaliação dos alunos.
7. Organizar o Plano de Turma.
8. Planear e coordenar as atividades inter-
disciplinares a nível da Turma.
9. Articular a sua atuação com os 
conselhos de grupo e outras estruturas 
de coordenação educativa e supervisão 
pedagógica, designadamente no que se 
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refere ao planeamento e coordenação das 
atividades interdisciplinares, integração 
dos alunos no Agrupamento e relações 
interpessoais de professores e alunos, 
propondo soluções.

Artigo 55º – Conselhos de Turma – 
Constituição

1. O CT é constituído por todos os profes-
sores da Turma, 
2. No conselho de turma podem intervir, 
sem direito a voto, outros professores ou 
técnicos que participem no processo de 
ensino e aprendizagem, bem como outros 
elementos cuja participação o conselho 
pedagógico considere conveniente.

Artigo 56º – Funcionamento

O CT reúne ordinariamente no início do 
ano letivo, a meio e no final do semestre, 
sob indicação do Diretor, e extraordinaria-
mente sempre que qualquer assunto de na-
tureza pedagógica ou disciplinar o justifi-
que sendo convocado pelo DT ou quando 
solicitado por dois terços dos membros do 
CT. 

SUBCAPÍTULO VI – COORDENA-
DOR DAS OFERTAS DE EDUCA-
ÇÃO

Artigo 57º – Competências

O Diretor designa de entre os membros 
da direção, o Coordenador das ofertas de 
educação e formação de jovens para acom-
panhar e articular as ofertas de qualifica-
ção integradas no Sistema Nacional de 
Qualificações.
1. O coordenador tem como funções coor-
denar, acompanhar e avaliar os processos 

e os resultados relativos aos cursos profis-
sionais.
2. São competências do coordenador:

a) Definir quais os cursos a oferecer, de 
acordo com as preferências dos alunos, re-
cursos humanos e materiais existentes, ar-
ticulando com os seguintes serviços/ or-
ganismos: SPO; escolas públicas/privadas; 
tecido empresarial; Município; DT; Dire-
tores de Curso;

b) Elaborar as candidaturas pedagógicas 
e financeiras;

c) Organizar e calendarizar o plano cur-
ricular, tendo em conta a anuidade de cada 
disciplina, a distribuição semanal e a reali-
zação da FCT;

d) Identificar e selecionar os formadores 
das disciplinas das diferentes áreas e cons-
tituir a equipa pedagógica;

e) Publicitar os cursos em funcionamen-
to;

f) Assegurar a articulação entre os dire-
tores de curso;

g) Elaborar os contratos de formação;
h) Marcar reuniões de coordenação pe-

riódicas.

SUBCAPÍTULO VII – CONSELHO 
DE DOCENTES

Artigo 58º – Competências

1. O Conselho de Docentes será constituí-
do, para efeitos de avaliação dos Alunos, 
por todos os PTT do 1.º ciclo do Agrupa-
mento;
2. No Conselho de Docentes, podem 
ainda intervir, sem direito a voto, os 
serviços com competência em matéria de 
apoio educativo e serviços ou entidades 
cuja contribuição o conselho pedagógico 
considere conveniente.
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3. A classificação final a atribuir em cada 
área disciplinar é da competência do PTT, 
ouvido o Conselho de Docentes.
4. As deliberações do Conselho de Docen-
tes devem resultar do consenso dos Pro-
fessores que o integram, admitindo-se o 
recurso ao sistema de votação, quando se 
verificar a impossibilidade de obtenção 
desse consenso.
5. No caso de recurso à votação, todos os 
membros do Conselho de Docentes devem 
votar nominalmente, não havendo lugar a 
abstenção, sendo registado em ata o resul-
tado da votação.
6. A deliberação só pode ser tomada por 
maioria, tendo o Presidente do Conselho 
de Docentes, cooptado entre os membros, 
voto de qualidade em caso de empate.

SUBCAPÍTULO VIII - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO EDU-
CATIVO

Decreto-Lei n.º 54/2018 

Artigo 59º – Definição 

1. Os serviços especializados de apoio edu-
cativo destinam-se a promover condições 
que assegurem a plena integração escolar 
dos Alunos, devendo conjugar a sua ati-
vidade com as estruturas de coordenação 
educativa e supervisão pedagógica. 
2. Consideram-se serviços especializados 
de apoio educativo: 
• Serviço de Psicologia e Orientação;
• Equipa Multidisciplinar de Apoio à Edu-
cação Inclusiva;
• Grupo de Educação Especial;
• Serviços de Saúde - PES
• Equipa de coordenação de Tutorias. 

Outras estruturas de acordo com as neces-
sidades identificadas pelas estruturas pe-
dagógicas do agrupamento.

Artigo 60º – Articulação entre os 
serviços especializados de apoio 
educativo

Compete ao Diretor promover no início de 
cada ano letivo, uma reunião dos elemen-
tos dos serviços especializados de apoio 
educativo na qual deverão ser estabeleci-
das as formas de organização, funciona-
mento e articulação.
 

Artigo 61º – Serviços de apoios 
educativos

O serviço de apoio educativo visa:
a) Responder às necessidades educativas 

especiais dos Alunos com limitações signi-
ficativas ao nível da atividade e da parti-
cipação, num ou vários domínios de vida, 
decorrentes de alterações funcionais e es-
truturais, de carácter permanente, resul-
tando em dificuldades continuadas ao ní-
vel da comunicação, da aprendizagem, da 
mobilidade, da autonomia, do relaciona-
mento interpessoal e da participação social 
e dando lugar à mobilização de serviços es-
pecializados para promover o potencial de 
funcionamento biopsicossocial;

b) Promover respostas educativas diver-
sificadas e adequadas às necessidades es-
pecíficas dos alunos com NEE, a existência 
de condições que assegurem o seu percur-
so educativo com sucesso e a plena integra-
ção escolar e social de todos os Alunos.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/54-2018-115652961
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Artigo 62º – Constituição/ Compe-
tências

Serviço de psicologia e orientação

O SPO é um serviço especializado de apoio 
educativo, que se articula com a educação 
especial e outros serviços, tendo como ob-
jetivo o acompanhamento dos Alunos, in-
dividualmente ou em grupo, ao longo da 
escolaridade básica e secundária e o apoio 
ao desenvolvimento de relações interpes-
soais no interior do Agrupamento e entre 
este e a comunidade.
Desenvolve a sua intervenção em três do-
mínios:

•	 Apoio psicopedagógico a Alunos e 
Professores;
•	 Orientação escolar e profissional;
•	 Apoio ao sistema de relações na co-
munidade escolar;
•	 Serviços de saúde;

Compete ao Diretor promover a assinatura 
de um protocolo com o Centro de Saúde, 
no sentido de este assegurar apoio médico 
no Agrupamento, nomeadamente no âm-
bito da saúde escolar ou outras ações que 
considere pertinentes.
3. Equipa de Coordenação de tutorias
O núcleo de tutoria é composto pelos Pro-
fessores Tutores. 
O Professor Tutor é designado pelo Dire-
tor, sob proposta do CT, devendo ser um 
docente profissionalizado, de preferência 
do quadro da escola e com formação es-
pecializada em orientação educativa ou em 
coordenação pedagógica, com a experiên-
cia adequada.
O Professor Tutor só excecionalmente po-
derá orientar mais de dois Alunos.
O cargo de Professor Tutor não é de aceita-
ção obrigatória.
O cargo de Professor Tutor deverá ser 

exercido pelo tempo considerado neces-
sário, podendo cessar por decisão do 
Diretor, ouvido o CP, ou por solicitação 
fundamentada do próprio. 

Artigo 63º – Competências do pro-
fessor tutor

1. Desenvolver medidas de apoio aos Alu-
nos, designadamente de integração na tur-
ma e no Agrupamento e de aconselha-
mento e orientação do estudo e das tarefas 
escolares.
2. Promover a articulação das atividades 
escolares dos Alunos com outras ativida-
des formativas.
3. Desenvolver a sua atividade de forma ar-
ticulada, quer com a família, quer com os 
serviços especializados de apoio educati-
vo e com outras estruturas de coordenação 
educativa e supervisão pedagógica.
4. Analisar periodicamente com o DT e 
outros intervenientes educativos os pro-
blemas surgidos.
5. Refletir com o aluno sobre a organização 
do seu trabalho, ocupação dos tempos li-
vres e progressão na aprendizagem.
6. Elaborar relatório trimestral a apresen-
tar nas reuniões de avaliação dos CT.

Artigo 64º – Equipa multidisciplinar

1. A equipa multidisciplinar pauta as suas 
intervenções nos âmbitos da capacitação 
do Aluno e da capacitação parental tendo 
como referência boas práticas.
2. As equipas a que se refere o presente ar-
tigo têm uma constituição diversificada, e 
é regida por regulamento próprio.
3. A atuação da equipa multidisciplinar 
prossegue, designadamente, os seguintes 
objetivos:
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a) Inventariar as situações problemáticas 
com origem na comunidade envolvente, 
alertando e motivando os agentes locais 
para a sua intervenção, designadamente 
preventiva;

b) Promover medidas de integração e 
inclusão do Aluno na escola tendo em 
conta a sua envolvência familiar e social;

c) Atuar preventivamente relativamente 
aos Alunos que se encontrem nas situações 
referidas no n.º 1;

d) Acompanhar os Alunos na implemen-
tação dos planos de integração e na aqui-
sição e desenvolvimento de métodos de 
estudo, de trabalho escolar e medidas de 
recuperação da aprendizagem;

e) Supervisionar a aplicação de medidas 
corretivas e disciplinares sancionatórias, 
sempre que essa missão lhe seja atribuída;

f) Aconselhar e propor percursos alter-
nativos aos Alunos em risco, em articula-
ção com outras equipas ou serviços com 
atribuições nessa área;

g) Propor o estabelecimento de parce-
rias com órgãos e instituições, públicas ou 
privadas, da comunidade local, designa-
damente com o tecido socioeconómico e 
empresarial, de apoio social na comunida-
de, com a rede social municipal, de modo 
a participarem na proposta ou execução 
das diferentes medidas de integração es-
colar, social ou profissional dos jovens em 
risco;

h) Estabelecer ligação com a CPCJ em 
risco relativas ao aluno e ou às suas famí-
lias;

i) Promover as sessões de capacitação pa-
rental;

j) Promover a formação em gestão com-
portamental;

k) Assegurar a mediação social, procu-
rando, supletivamente, outros agentes para 

a mediação na comunidade educativa e no 
meio envolvente, nomeadamente pais e 
EE.

SUBCAPÍTULO IX – OUTRAS ES-
TRUTURAS

Artigo 65º – Associação de pais e 
encarregados de educação 

1. A associação de pais e EE justifica-se 
pelo direito e dever da família em não se 
demitir da sua função educadora.
2. A associação de pais e EE deverá desen-
volver as ações necessárias a uma partici-
pação esclarecida e atuante na defesa dos 
interesses dos seus educandos na convic-
ção de que constituirá um importante fator 
de equilíbrio dentro do Agrupamento.
3. A associação de pais e EE é um impor-
tante elo de ligação entre a comunidade 
social e o Agrupamento. 
4. A associação de pais e EE rege-se por es-
tatutos próprios. 

Artigo 66º – Associação de estu-
dantes

1. Definição 

1.1. A Associação de Estudantes é uma es-
trutura organizada e representativa de to-
dos os alunos matriculados no Agrupa-
mento, tendo um papel fundamental na 
integração dos alunos na vida do Agrupa-
mento. 
1.2. A direção da Associação de Estudan-
tes é eleita, anualmente, durante o primeiro 
período, por voto secreto e direto de todos 
os alunos, de entre as listas de alunos que se 
constituam como candidatas.                 
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2. Direitos e Deveres 

2.1. Dispor de instalações próprias cedi-
das pelo órgão de gestão, cabendo-lhe ze-
lar pela sua manutenção e asseio; 
2.2.	 Colaborar na divulgação de informa-
ção aos alunos; 
2.3.	 Participar em todas as atividades 
para que seja convidada; 
2.4.	 Intervir na organização das ativida-
des circum-escolares e do desporto esco-
lar, bem como colaborar na gestão de es-
paços de convívio e desporto.

3. Processo Eleitoral para a Asso-
ciação de Estudantes 

O processo de campanha eleitoral para a 
Associação de Estudantes deve obedecer 
às seguintes regras: 
3.1. As listas deverão ser entregues ao(a) 
Diretor(a) da Escola até 48 horas antes do 
início da campanha eleitoral. 
3.2.	 Cada lista tem direito, por sorteio, a 
um espaço. 
3.3. A utilização de aparelhagem sonora e 
equipamento audiovisual apenas pode ser 
utilizado durante os intervalos e respeitan-
do os níveis sonoros suportáveis pelo ouvi-
do humano. 
3.4. No final do dia, os elementos das listas 
são responsáveis pela limpeza, organização 
e arrumação do espaço utilizado. 
3.5. Não é permitida a entrada na Escola a 
pessoas estranhas. 
3.6. A propaganda eleitoral está restringida 
aos seguintes espaços: sala de alunos junto 
ao bar e átrio de entrada dos alunos. 
3.7. A afixação de qualquer cartaz, tarjeta, 
etc., só pode ser feita em placards disponi-
bilizados para o efeito. 
3.8. Não é permitida a confeção de qual-
quer tipo de alimentos, embora possam 

ser distribuídos alimentos e sumos emba-
lados. 
3.9. As listas que não cumpram as regras 
estipuladas no ponto anterior serão excluí-
das do processo eleitoral. 

4. A voz dos alunos                             

Os alunos podem reunir-se em: 
4.1. Assembleias de turma; 
4.2. Assembleias inter-turmas;
4.3. Assembleias de ciclo; 
4.4. Reuniões gerais de alunos; 
4.5. Reuniões de delegados e subdelega-
dos; 
4.6. Fóruns diversos. 

5. Os alunos participam também: 

5.1. No Conselho Geral; 
5.2. Em conselhos pedagógicos, enquanto 
convidados; 
5.3. Nos conselhos de turma;
5.4. Na equipa de autoavaliação; 
5.5. Em assembleias eleitorais diversas. 

6. Os alunos são representados: 

6.1. Pela associação de estudantes; 
6.2. Pelos seus representantes no Conselho 
Geral; 
6.3. Pelos delegados e subdelegados de tur-
ma; 
6.4. Os representantes dos alunos designa-
dos têm o direito de solicitar espaços para 
a realização de reuniões, para a apreciação 
de matérias relacionadas com o funciona-
mento do agrupamento, sem prejuízo do 
cumprimento das atividades letivas. 
6.5. Não podem ser eleitos ou continuar a 
representar os alunos nos órgãos ou estru-
turas da escola, aqueles a quem seja ou tenha 
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sido aplicada, nos últimos dois anos esco-
lares, medida disciplinar sancionatória su-
perior à de repreensão registada ou sejam, 
ou tenham sido nos últimos dois anos es-
colares, excluídos da frequência de qual-
quer disciplina ou retidos em qualquer ano 
de escolaridade por excesso grave de faltas, 
nos termos do Estatuto do Aluno.

SUBCAPÍTULO X – SERVIÇOS DO 
AGRUPAMENTO

Artigo 67º – Bibliotecas escolares 

As BE são estruturas com características 
próprias, como tal, regem-se por regula-
mento próprio.

Artigo 68º – Serviço de administra-
ção escolar

1. O serviço de administração escolar as-
segura a execução das tarefas de apoio ad-
ministrativo. 
2. O serviço de administração escolar com-
preende áreas funcionais e estão sob a di-
reta responsabilidade do respetivo chefe. 
3. O chefe dos assistentes técnicos depende 
hierárquica e funcionalmente do Diretor.
4. Os serviços administrativos estão orga-
nizados em gestão de processos, garantin-
do aos seus utentes um atendimento per-
sonalizado.
 

Artigo 69º – Cartão eletrónico da 
escola

 1. O cartão escolar é um cartão de leitu-
ra magnético, utilizado por todos os Alu-
nos, Professores e PND do Agrupamento 
de Escolas de Constância – Escola Básica e 
Secundária de Luís de Camões. Tem como 

objetivo aumentar a segurança, criar um 
sistema de fiabilidade na troca de informa-
ções e simplificar a gestão escolar.
 2. Este cartão permite aos seus utilizado-
res:

a) Serem identificados como membros 
da comunidade escolar;

b) Aceder à Escola;
c) Fazer compras e pagamentos de ser-

viços;
d) Marcar refeições;
e) Consultar dados e movimentos.
3. A utilização do cartão é pessoal e in-

transmissível. A utilização fraudulenta do 
cartão é passível de processo disciplinar.
 4. Caso se verifique que um cartão se en-
contra deteriorado (foto não visível, nome 
ou número não legível ou chip de leitura 
estragado), deve o seu portador dirigir-se 
de imediato aos serviços administrativos a 
fim de proceder à sua substituição.
5. Para emissão de um novo cartão por 
perda, extravio, deterioração ou qualquer 
outro motivo não imputável ao Agrupa-
mento, o custo será suportado pelo utente 
no valor estipulado no regulamento espe-
cífico do cartão.
6. Em caso de esquecimento do cartão os 
Alunos apenas terão acesso ao refeitório, 
no caso de terem adquirido previamente 
a senha de almoço, e a autorização de saí-
da será a situação de impedido (aluno au-
torizado a sair no final das atividades leti-
vas).
7. Os aspetos de funcionamento do cartão 
serão objeto de regulamento próprio.

Artigo 70º – Serviço de Ação So-
cial Escolar

1. Os auxílios económicos constituem 
uma modalidade de apoio socioeducativo  
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destinado aos Alunos inseridos em agre-
gados familiares, cuja situação económi-
ca determina a necessidade de comparti-
cipação para fazer face aos encargos com 
refeições, livros e outro material escolar, 
atividades de complemento curricular e 
alojamento, relacionados com o prossegui-
mento da escolaridade.
2. O reforço na bonificação dos serviços 
prossegue os seguintes objetivos: 

•	 Assegurar o cumprimento da escolari-
dade obrigatória;
•	 Permitir maior acesso ao ensino; 
•	 Combater a exclusão social;
•	 Promover o sucesso escolar.

3. A atribuição de auxílios económicos 
aos Alunos do ensino secundário implica 
a isenção, durante o respetivo ano letivo, 
do pagamento de propinas, taxas, emolu-
mentos e imposto de selo devidos por pas-
sagem de diplomas e certidões de habilita-
ções.
4. O reforço da bonificação ao serviço de 
alimentação é concedido através da pos-
sibilidade de marcação de refeições com 
redução de 50% ou 100% do valor da  
senha.
5. Aos alunos subsidiados que marquem as 
suas refeições e não a consumam sem mo-
tivo devidamente justificado, ser-lhes-á re-
tirado este reforço de bonificação. 
6. O material escolar deve ser disponibili-
zado aos Alunos nos primeiros dias de au-
las, sem prejuízo de eventuais aquisições 
ao longo do ano escolar.
7. Por material escolar entende-se o mate-
rial de uso corrente.
8. A isenção de propinas e a sua atribuição 
encontram-se regulamentadas.

Artigo 71º – Manuais escolares 

O Agrupamento criará uma bolsa de ma-
nuais escolares destinada a apoiar os Alu-
nos pertencentes aos agregados familiares 
integrados nos 1ºs e 2ºs escalões de rendi-
mentos. Caso os livros em bolsa sejam ex-
cedentários, outros Alunos poderão be-
neficiar deste apoio, nomeadamente os 
situados no escalão 3 do abono de família, 
sendo estes casos analisados pela direção.
A bolsa será mantida pelos manuais 
escolares devolvidos pelos Alunos que deles 
foram beneficiários e que se encontrem 
em estado de conservação adequado à sua 
reutilização, bem como aqueles que sejam 
doados ao Agrupamento.
O apoio a conceder ao Aluno para ma-
nuais escolares é sempre feito a título de 
empréstimo.
O Aluno maior, bem como o EE do Aluno 
menor obrigam-se a conservar os manuais 
escolares em bom estado responsabilizan-
do-se pelo seu eventual extravio ou dete-
rioração.
 A devolução dos manuais escolares ocorre 
no final do ano letivo ou no final do ciclo 
de estudos, quando se trate de disciplinas 
sujeitas a prova final/exame, relativamen-
te a todos os manuais escolares correspon-
dentes aos anos escolaridades do ciclo em 
que o Aluno beneficiou do apoio.
No caso das disciplinas sujeitas a prova  
final/exame, o Aluno quando maior, pode 
devolvê-los, se assim o entender, no final 
de cada ano de escolaridade.
A devolução dos manuais escolares ocorre 
nos 8 dias úteis subsequentes ao da afixa-
ção das pautas de avaliação do ano e ciclo 
de escolaridade frequentado.
Se o Aluno ficar retido no ensino básico, 
ou não obter aprovação em disciplinas do 
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ensino secundário mantem o direito a con-
servar na sua posse os manuais escolares 
relativos ao ciclo ou disciplinas em causa 
até à respetiva conclusão.
No ato da receção dos manuais escolares é 
emitido pela escola um recibo de quitação 
com averbamento sobre o estado de con-
servação dos mesmos.
Em caso de mudança de escola, há lugar à 
devolução de manuais escolares e o recibo 
dessa devolução deverá ser apresentado no 
novo estabelecimento de ensino.
A não devolução dos manuais escolares 
implica a não atribuição ao Aluno de ma-
nuais escolares no ano letivo seguinte.
A devolução de um manual de determi-
nada disciplina em estado de conserva-
ção que, por causa imputável ao aluno im-
possibilite a sua reutilização, implica o não 
empréstimo no ano letivo seguinte do ma-
nual correspondente a essa disciplina.
Gradualmente a partir do ano 2023/2024, 
o agrupamento integrará o projeto ploto 
dos manuais digitais, iniciando-se no 5º, 
7º e 10º anos.

Artigo 72º- Reprografia 

A reprografia destina-se a prestar apoio 
aos Alunos e Professores nos domínios  
pedagógico-didático. 
Sempre que os membros da comunida-
de educativa necessitem dos serviços da 
reprografia devem requisitá-lo de acor-
do com as normas em vigor no Agru- 
pamento.

Artigo 73º – Papelaria

1. Este serviço destina-se a: 
a) Vender material escolar aos Alunos, 

Professores e PND;

b) Fornecer material escolar aos Alunos 
subsidiados;

c) Vender impressos;
d) Fazer o carregamento dos cartões ele-

trónicos e outros movimentos de caixa dos 
diversos serviços do Agrupamento.
2. O horário de funcionamento da pape-
laria é estabelecido anualmente pelo Di-
retor. 

Artigo 74º – Bufete

1. O bufete constitui um serviço de ali-
mentação destinado a apoiar os Alunos e, 
como tal, insere-se no âmbito da ASE. 
2. O bufete desempenha uma função com-
plementar do serviço de alimentação, pelo 
que deve ser restrita a gama de artigos e 
produtos existentes para venda. 
3. Os preços de venda dos artigos devem 
constar de um preçário afixado em local de 
fácil consulta. 
4. Os utentes só são servidos median-
te a apresentação do cartão eletrónico do 
Agrupamento ou, em casos específicos, 
devidamente autorizado, através da entre-
ga da respetiva senha, adquirida previa-
mente na papelaria. 
5. Os artigos à venda são taxados de acor-
do com a legislação em vigor.  
6. O horário de funcionamento do bufete é 
estabelecido pelo Diretor.

Artigo 75º – Refeitório - regras ge-
rais

1. O refeitório constitui um serviço de 
ASE, destinando-se a assegurar uma re-
feição aos Alunos dos ensinos pré-escolar, 
básico e secundário, professores e pessoal 
não docente. 
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2. O refeitório serve os Alunos que fre-
quentam o Agrupamento, e destes, priori-
tariamente, os beneficiados em matéria de 
alimentação pelos auxílios económicos. 
3. O refeitório pode ser utilizado extraor-
dinariamente, desde que autorizado pelo 
Diretor. 

Artigo 76º – Refeitório - funciona-
mento

1. O refeitório fornece o almoço, o qual 
deverá constituir uma refeição equilibra-
da, segundo os princípios dietéticos pre-
conizados nas “Normas Gerais de Alimen-
tação”. 
2. A ementa é divulgada e afixada na sema-
na anterior e não é sujeita a alterações. 
3. Poderá, eventualmente, ser servida die-
ta, desde que com continuidade, e median-
te a apresentação de declaração médica.
4. O horário de funcionamento do refeitó-
rio é estabelecido pelo Diretor.
 

Artigo 77º – Refeições: composi-
ção e preço

1. A refeição servida é completa constando 
de: sopa, prato de peixe ou de carne, respe-
tivos acompanhamentos, pão e uma peça 
de fruta ou doce.
2. No refeitório é proibido o consumo de 
bebidas alcoólicas e de bebidas não vendí-
veis na escola.  
3. O preço das refeições é fixado por lei. 
4. O pagamento das refeições é feito através 
do cartão do aluno ou online no GIAE.  
5. A aquisição das senhas de almoço é efe-
tuada até às 17h30 do dia útil anterior;
6. É possível adquirir senhas para o próprio 
dia, desde que adquiridas até às 10h30m, 
sendo o preço acrescido de taxa. 

Artigo 78º – PBX

1. Este serviço tem como objetivo receber 
e fazer as chamadas telefónicas solicitadas 
pela comunidade escolar em serviço ofi-
cial, sendo que as pedidas pelo Diretor ou 
serviços administrativos têm prioridade.
2. Os Alunos só podem utilizar o telefone 
do PBX em casos urgentes devidamente 
justificados.
3. Todas as chamadas feitas são registadas 
em ficha própria que se encontra à guarda 
da funcionária responsável.

Artigo 79º – Normas de funciona-
mento da disciplina de Educação 
Física – alunos

1. À hora do início da aula, os Alunos de-
vem dirigir-se aos balneários, aguardar au-
torização de entrada nos mesmos, equipar-
-se o mais rapidamente possível de modo 
que a aula inicie após cinco minutos.
2. Sempre que a aula decorra fora do recin-
to escolar, os Alunos devem aguardar pelo 
Professor ou Assistente Operacional, junto 
ao portão lateral da escola, que os acompa-
nhará no trajeto para o local em que a aula 
irá decorrer. No regresso, são igualmente 
acompanhados pelo Professor ou por um 
Assistente Operacional.
3. O banho é obrigatório, pelo que os Alu-
nos devem trazer chinelos e os artigos ne-
cessários à sua higiene. 
4. O Aluno só pode realizar as aulas 
de Educação Física com equipamento 
adequado e que lhe ofereça condições de 
mobilidade, como por exemplo: calções, 
t-shirt, ténis (ou sapatilhas de ginástica 
quando a aula se realizar no interior), fato 
de treino, fato de banho, touca e chinelos. 
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Este equipamento deve estar limpo e deve 
ser utilizado apenas nas aulas de educação 
física. 
5. O Aluno que não tiver o equipamen-
to atrás referido, não estará em condições 
de realizar a parte prática da aula. O alu-
no será notificado desta situação e, após 
a repetição da mesma pela terceira vez,  
ser-lhe-á marcada falta. 
6. Os Alunos, antes da aula, devem 
retirar os relógios, pulseiras, brincos e 
outros objetos de valor pessoal, sendo 
estes guardados no saco de valores. Este 
saco será levantado e entregue junto ao 
Funcionário do balneário pelo Aluno 
escolhido para o cargo. O Agrupamento 
não se responsabiliza por objetos perdidos 
e que não tenham sido colocados no saco 
de valores.
7. Os Alunos são responsáveis pela boa uti-
lização das instalações e do material utili-
zado nas aulas de educação física. A dani-
ficação intencional e o desaparecimento 
do material têm custos que são totalmen-
te suportados pelos EE dos Alunos impli-
cados. 
8. Os Alunos podem ocupar os campos ex-
teriores destinados às aulas de Educação 
Física, apenas quando não estiverem a de-
correr aulas. Logo que se inicie uma aula, 
devem sair imediatamente do campo. 
9. Dispensa da atividade física:

a) O Aluno pode ser dispensado tempo-
rariamente das atividades de educação físi-
ca ou desporto escolar por razões de saúde, 
devidamente comprovadas por atestado 
médico, que deve explicitar claramente as 
contraindicações da atividade física;

b) Sem prejuízo do disposto na alínea an-
terior, o Aluno deve estar sempre presente 
no espaço onde decorre a aula;

c) Sempre que, por razões devidamente 

fundamentadas, o Aluno se encontre im-
possibilitado de estar presente no espaço 
onde decorre a aula deve ser encaminhado 
para um espaço em que seja pedagogica-
mente acompanhado.

Artigo 80º – Normas de funciona-
mento da disciplina de Educação 
Física – professores

O Professor deve:
•	 Ser o primeiro a entrar e o último a 
sair do local onde decorre a aula. 
•	 Iniciar as atividades letivas de aula/
treino 5 minutos após a hora de início 
da aula e suspender as atividades letivas 
10 minutos antes da hora de saída, para 
que os alunos procedam à sua higiene 
pessoal. 
•	 Providenciar para que todo o material 
fique devidamente arrumado, antes de 
sair da aula. 
•	 Deve comunicar o desaparecimento 
ou danificação indevida do material uti-
lizado na sua aula/treino, por escrito, ao 
Coordenador de Departamento. 
•	 Informar, no início do ano letivo, os 
seus Alunos do presente regulamento. 

Artigo 81º – Normas de funciona-
mento da disciplina de educação 
física – deveres dos assistentes 
operacionais

O Assistente Operacional responsável 
deve:

•	 Acompanhar os alunos que se deslo-
cam de e para as instalações desportivas 
da CMC e nos respetivos balneários.
•	 Abrir as portas dos balneários e dar 
entrada aos Alunos de uma forma orde-
nada. 
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•	 Fornecer o saco de valores, guardá-lo 
em local seguro e devolvê-lo ao Aluno 
responsável no final da aula. 
•	 Permanecer nos balneários sempre 
que estes estejam a ser utilizados, asse-
gurando uma rápida e correta utilização 
dos mesmos. 
•	 Garantir a manutenção e limpeza das 
instalações e materiais. 
•	 Colaborar com os Professores de edu-
cação física na conservação do material 
da disciplina. 

 
Artigo 82º – Cedência de material

1. O material para cedência está identifica-
do e apenas esse pode ser cedido. 2. O ma-
terial disponível é o seguinte: uma bola de 
futebol, uma bola de voleibol, uma bola de 
andebol, uma bola de basquetebol, um par 
de raquetas de badmington e um volante. 
3. A cedência do material faz-se com base 
nas seguintes condições: 

a) Inscrição prévia junto do assistente 
operacional de serviço ao PBX, mediante a 
apresentação do cartão de estudante;

b) É permitida a cedência do material por 
um período de 30min, mas sempre fora do 
horário escolar;

c) Os estragos provocados pela má utili-
zação do material, obrigam o utilizador a 
pagar a reparação na sua totalidade;

d) Os casos omissos no presente regula-
mento serão resolvidos pelo Diretor.

CAPÍTULO IV –
DIREITOS E DE-
VERES DOS 
MEMBROS DA CO-
MUNIDADE ESCO-
LAR

SUBCAPÍTULO I – ALUNOS

Lei n.º 51/2012 – Estatuto do aluno

Artigo 83º – Princípios orientadores 

Aos Alunos assiste o direito de ter acesso 
a uma formação e educação que lhes per-
mita inserir-se saudavelmente na socieda-
de. Desta forma o Agrupamento deverá 
criar um conjunto de condições que per-
mitam: 
1. O desenvolvimento harmonioso e global 
da personalidade do Aluno, tanto a nível 
individual como social.
2. A criação de valores e atitudes que con-
tribuam para a criação de um cidadão 
consciente e participativo no desempenho 
dos seus diversos papéis sociais.
3. Fomentar atitudes de responsabilidade e 
solidariedade. 

Artigo 84º – Direitos

O Aluno tem direito a:
1. Ser tratado com respeito e correção 
por qualquer membro da comunidade 
educativa, não podendo, em caso algum, ser 
discriminado em razão da origem étnica, 
saúde, sexo, orientação sexual, idade, 
identidade de género, condição económica, 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/51-2012-174840
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cultural ou social ou convicções políticas, 
ideológicas, filosóficas ou religiosas.
2. Usufruir do ensino e de uma educação 
de qualidade de acordo com o previsto na 
lei, em condições de efetiva igualdade de 
oportunidades no acesso.
3. Escolher e usufruir, nos termos estabe-
lecidos no quadro legal aplicável, por si ou, 
quando menor, através dos seus pais ou 
EE, o projeto educativo que lhe proporcione 
as condições para o seu pleno desenvolvi-
mento físico, intelectual, moral, cultural e 
cívico e para a formação da sua personali-
dade.
4. Ver reconhecidos e valorizados o méri-
to, a dedicação, a assiduidade e o esforço 
no trabalho e no desempenho escolar e ser 
estimulado nesse sentido, de acordo com 
os seguintes requisitos: 

•	 Revelem atitudes exemplares de supe-
ração das suas dificuldades;
•	 Alcancem excelentes resultados esco-
lares;
•	 Produzam trabalhos académicos de 
excelência ou realizem atividades cur-
riculares ou de complemento curricular 
de relevância;
•	 Desenvolvam iniciativas ou ações de 
reconhecida relevância social.

5. Ver reconhecido o empenhamento em 
ações meritórias, designadamente o volun-
tariado em favor da comunidade em que 
está inserido ou da sociedade em geral, 
praticadas na escola ou fora dela, e ser esti-
mulado nesse sentido.
6. Usufruir de um horário escolar adequa-
do ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação equilibrada das atividades 
curriculares e extracurriculares, nomeada-
mente as que contribuem para o desenvol-
vimento cultural da comunidade.

7. Beneficiar, no âmbito dos serviços de 
ASE, de um sistema de apoios que lhe per-
mitam superar ou compensar as carências 
do tipo sociofamiliar, económico ou cultu-
ral que dificultem o acesso à escola ou o 
processo de ensino.
8. Usufruir de prémios ou apoios e meios 
complementares que reconheçam e distin-
gam o mérito.
9. Beneficiar de outros apoios específicos, 
adequados às suas necessidades escolares 
ou à sua aprendizagem, através dos servi-
ços de psicologia e orientação ou de outros 
serviços especializados de apoio educati-
vo.
10. Ver salvaguardada a sua segurança na 
escola e respeitada a sua integridade física 
e moral, beneficiando, designadamente, da 
especial proteção consagrada na lei penal 
para os membros da comunidade escolar.
11. Ser assistido, de forma pronta e ade-
quada, em caso de acidente ou doença sú-
bita, ocorrido ou manifestada no decorrer 
das atividades escolares.
12. Ver garantida a confidencialidade dos 
elementos e informações constantes do seu 
processo individual, de natureza pessoal 
ou familiar.
13. Participar, através dos seus represen-
tantes, nos termos da lei, nos órgãos de ad-
ministração e gestão da escola, na criação 
e execução do respetivo projeto educativo, 
bem como na elaboração do RI.
14. Eleger os seus representantes para os 
órgãos, cargos e demais funções de repre-
sentação no âmbito da escola, bem como 
ser eleito, nos termos da lei e do RI.
15. Apresentar críticas e sugestões 
relativas ao funcionamento da escola e ser 
ouvido pelos Professores, DT e órgãos de 
administração e gestão da escola em todos 
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os assuntos que justificadamente forem do 
seu interesse.
16. Organizar e participar em iniciativas 
que promovam a formação e ocupação de 
tempos livres.
17. Ser informado sobre o RI da escola 
sobre todos os assuntos que justificadamente 
sejam do seu interesse, nomeadamente 
sobre o modo de organização do plano de 
estudos ou curso, o programa e objetivos 
essenciais de cada disciplina ou área 
disciplinar e os processos e critérios de 
avaliação, bem como sobre a matrícula, o 
abono de família e apoios socioeducativos, 
as normas de utilização e de segurança dos 
materiais e equipamentos e das instalações, 
incluindo o plano de emergência, e, em 
geral, sobre todas as atividades e iniciativas 
relativas ao PEA.
18. Participar nas demais atividades do 
Agrupamento, nos termos da lei e do res-
petivo RI.
19. Participar no processo de avaliação, 
através de mecanismos de auto e heteroa-
valiação.
20. Beneficiar de medidas adequadas à re-
cuperação da aprendizagem nas situações 
de ausência devidamente justificada às ati-
vidades escolares. 
21. Utilizar os pátios nos tempos livres, 
desde que cumpram as disposições gerais 
de utilização, nomeadamente no que diz 
respeito a horários, silêncio, entradas e 
saídas.
22. Ter conhecimento e utilizar a BE/CRE 
dentro do seu horário e regulamento espe-
cífico.
23. Utilizar o bufete e o refeitório de ma-
neira ordeira e cívica, com base no regula-
mento específico dos mesmos.
24. Requerer na secretaria do Agrupamento 

certidões, requerimentos, informações e 
outros serviços inerentes.
25. Beneficiar de aconselhamento pelo 
SPO, relativamente a saídas profissionais 
que permitam uma escolha consciente do 
prosseguimento de estudos ou a sua entra-
da na vida ativa.
26. Efetuar a matrícula.
aa) Participar nos órgãos do Agrupamen-
to, designadamente no CG e nas reuniões 
do CT.
27. Beneficiar do direito à representação 
de acordo com os seguintes parâmetros:
- Os Alunos podem reunir-se em assem-
bleia de alunos ou assembleia geral de Alu-
nos e são representados pela associação de 
estudantes, pelos seus representantes nos 
órgãos de direção, pelo Delegado ou Sub-
delegado de Turma e pela assembleia de 
Delegados de Turma, nos termos da lei e 
do RI.
– A associação de estudantes e os represen-
tantes dos Alunos nos órgãos de direção 
têm o direito de solicitar ao Diretor a rea-
lização de reuniões para apreciação de ma-
térias relacionadas com o funcionamento 
da escola.
O Delegado e o Subdelegado de turma têm 
o direito de solicitar a realização de reu-
niões da turma, sem prejuízo do cumpri-
mento das atividades letivas.
Por iniciativa dos Alunos ou por sua pró-
pria iniciativa, o DT ou o PTT pode soli-
citar a participação dos representantes dos 
pais ou EE dos Alunos da turma na reu-
nião referida no número anterior.
Não podem ser eleitos ou continuar a 
representar os alunos nos órgãos ou 
estruturas da escola, aqueles a quem 
seja ou tenha sido aplicada, nos últimos 
dois anos escolares, medida disciplinar 
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sancionatória superior à de repreensão 
registada ou sejam, ou tenham sido nos 
últimos dois anos escolares, excluídos 
da frequência de qualquer disciplina ou 
retidos em qualquer ano de escolaridade 
por excesso grave de faltas, nos termos do 
Estatuto do Aluno e Ética Escolar.

Artigo 85º – Competências do de-
legado e subdelegado de turma

São competências do Delegado de Turma:
1. Representar a turma.
2. Ter um comportamento exemplar, res-
ponsável e devendo ser capaz de se fazer 
respeitar. 
3. Ouvir e auxiliar os colegas, independen-
temente do problema ou da afinidade que 
possam ter com a pessoa em questão.
4. Comparecer às reuniões para que são 
convocados.
5. Colaborar na observância e cumprimen-
to, por parte dos Alunos da turma, das leis 
e outras normas regulamentares.
6. Comunicar ao DT todos os aconteci-
mentos importantes ocorridos na turma.
7. Informar o DT das necessidades, aspira-
ções ou reivindicações da turma e prestar 
ao mesmo todos os esclarecimentos soli-
citados.
8. Tentar resolver todos os problemas que 
eventualmente surjam na turma, em con-
junto com o DT e os outros Professores.
9. Informar a turma sobre os assuntos tra-
tados nas reuniões.
10. Escrever no canto superior direito do 
quadro o número de professores e alunos 
presentes no decorrer de cada aula.
São competências do Subdelegado de 
Turma:
 

1. Coadjuvar o Delegado de Turma nas 
suas tarefas;
2. Substituir o Delegado de Turma nos im-
pedimentos deste.

Artigo 86º – Deveres gerais dos 
alunos

O Aluno tem o dever de:
1. Estudar, aplicando-se, de forma adequa-
da à sua idade, necessidades educativas e 
ao ano de escolaridade que frequenta, na 
sua educação e formação integral.
2. Ser assíduo, pontual e empenhado no 
cumprimento de todos os seus deveres no 
âmbito das atividades escolares.
3. Seguir as orientações dos Professores re-
lativas ao seu processo de ensino.
4. Tratar com respeito e correção qualquer 
membro da comunidade educativa, não 
podendo, em caso algum, ser discrimina-
do em razão da origem étnica, saúde, sexo, 
orientação sexual, idade, identidade de gé-
nero, condição económica, cultural ou so-
cial, ou convicções políticas, ideológicas, 
filosóficas ou religiosas.
5. Guardar lealdade para com todos os 
membros da comunidade educativa.
6. Respeitar a autoridade e as instruções 
dos professores e do PND.
7. Contribuir para a harmonia da convi-
vência escolar e para a plena integração na 
escola de todos os Alunos.
8. Participar nas atividades educativas ou 
formativas desenvolvidas na escola, bem 
como nas demais atividades organizati-
vas que requeiram a participação dos Alu-
nos.
9. Respeitar a integridade física e 
psicológica de todos os membros da 
comunidade educativa, não praticando 
quaisquer atos, designadamente violentos, 
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independentemente do local ou dos 
meios utilizados, que atentem contra a 
integridade física, moral ou patrimonial 
dos Professores, PND e Alunos.
10. Prestar auxílio e assistência aos restan-
tes membros da comunidade educativa, 
de acordo com as circunstâncias de perigo 
para a integridade física e psicológica dos 
mesmos.
11. Zelar pela preservação, conservação e 
asseio das instalações, material didático, 
mobiliário e espaços verdes da escola, fa-
zendo uso correto dos mesmos.
12. Respeitar a propriedade dos bens de to-
dos os membros da comunidade educati-
va;
13. Permanecer na escola durante o seu 
horário, salvo autorização escrita do EE 
ou da direção, mediante a apresentação do 
respetivo cartão, no qual consta a norma 
de saída.
14. Participar na eleição dos seus represen-
tantes e prestar-lhes toda a colaboração.
15. Conhecer e cumprir as normas de fun-
cionamento dos serviços da escola e o RI 
da mesma, subscrevendo declaração anual 
de aceitação do mesmo e de compromis-
so ativo quanto ao seu cumprimento inte-
gral.
16. Não possuir e não consumir substân-
cias aditivas, em especial drogas, tabaco 
e bebidas alcoólicas, nem promover qual-
quer forma de tráfico, facilitação e consu-
mo das mesmas.
17. Não transportar quaisquer materiais, 
equipamentos tecnológicos, instrumentos 
ou engenhos passíveis de, objetivamente, 
perturbarem o normal funcionamento das 
atividades letivas, ou poderem causar da-
nos físicos ou psicológicos aos Alunos ou 
a qualquer outro membro da comunidade 
educativa.

18. Não utilizar quaisquer equipamentos 
tecnológicos, designadamente, telemóveis, 
equipamentos, programas ou aplicações 
informáticas, nos locais onde decorram 
aulas ou outras atividades formativas ou 
reuniões de órgãos ou estruturas da escola 
em que participe, exceto quando a utiliza-
ção de qualquer dos meios acima referidos 
esteja diretamente relacionada com as ati-
vidades a desenvolver e seja expressamente 
autorizada pelo Professor ou pelo respon-
sável pela direção ou supervisão dos traba-
lhos ou atividades em curso.
19. Não captar sons ou imagens, designa-
damente, de atividades letivas e não leti-
vas, sem autorização prévia dos Professo-
res, dos responsáveis pela direção da escola 
ou supervisão dos trabalhos ou atividades 
em curso, bem como, quando for o caso, 
de qualquer membro da comunidade esco-
lar ou educativa cuja imagem possa, ainda 
que involuntariamente, ficar registada.
20. Não difundir, na escola ou fora dela, 
nomeadamente, via Internet ou através 
de outros meios de comunicação, sons ou 
imagens captadas nos momentos letivos e 
não letivos, sem autorização do Diretor da 
escola.
21. Respeitar os direitos de autor e de pro-
priedade intelectual.
22. Apresentar-se com vestuário que se re-
vele adequado, em função da idade, à dig-
nidade do espaço e à especificidade das ati-
vidades escolares, no respeito pelas regras 
estabelecidas na escola.
23. Reparar os danos por si causados a 
qualquer membro da comunidade educa-
tiva ou em equipamentos ou instalações 
da escola ou outras onde decorram quais-
quer atividades decorrentes da vida escolar 
e, não sendo possível ou suficiente a repa-
ração, indemnizar os lesados relativamen-
te aos prejuízos causados.



48

24. Responsabilizar-se por informar o fun-
cionário responsável por qualquer anoma-
lia ou falta de asseio, encontrada para que 
se proceda à sua reparação/substituição/ 
limpeza.
25. Deitar, para os recipientes próprios, 
restos de material escolar ou qualquer ou-
tro tipo de lixo.
26. Entregar a um funcionário ou docen-
te todo e qualquer objeto que não lhe per-
tença.
27. Ser responsável pelos seus bens, sejam 
eles escolares ou pessoais. 
28. Fazer-se acompanhar do cartão ele-
trónico do Agrupamento.  

Artigo 87º – Deveres de comporta-
mento do aluno relativo ao espaço 
da sala de aula

O aluno deve:
1. Dirigir-se para a sala de aula à hora do 
início da aula e aí aguardar a chegada do 
professor, mantendo-se em silêncio e dis-
ciplinado. Ao aluno que não estiver pre-
sente na sala, logo após a entrada do pro-
fessor, ser-lhe-á marcada falta. 
2. No início da aula o aluno deve desligar o 
seu telemóvel e dirigir-se de imediato para 
o seu lugar. Em caso de incumprimento o 
telemóvel é entregue ao professor que por 
sua vez o entrega ao DT que contacta o EE 
informando-o do ocorrido e agendando 
uma data para a sua entrega em mão. 
O telemóvel apenas é entregue ao EE. 
Do ocorrido é elaborada participação 
disciplinar. Se houver reincidência as 
medidas são agravadas.
3. Será considerada infração grave a fal-
ta de respeito, a linguagem incorreta ou o 
facto de, por qualquer meio impedir um 

colega de cumprir com as suas atividades 
letivas. 
4. Seguir as orientações dos professores re-
lativas ao seu processo de ensino e apren-
dizagem.
5. Falar em voz moderada e com educação, 
de forma a cooperar para o bom aproveita-
mento da turma.
6. Fazer-se acompanhar diariamente do 
material necessário, e em bom estado de 
conservação, indispensável à realização 
dos trabalhos escolares.
7. Manter a sala de aula limpa e arrumada.
8. Solicitar a autorização do professor 
quando necessitar de se ausentar da sala, 
devendo apresentar sempre o motivo, fi-
cando sujeito à não aprovação do mesmo.
9. Não mastigar pastilhas elásticas, rebuça-
dos ou comer seja que alimento for.
10. Não usar chapéu, gorro ou boné.
11. Solicitar a ajuda do professor para es-
clarecimento de dúvidas que impeçam o 
seu regular progresso na disciplina.

Artigo 88º – Comportamento dos 
alunos relativamente ao espaço 
exterior

1. Ocupar o tempo livre sem perturbar as 
aulas/atividades que se encontrem a de-
correr.
2. Não permanecer, falar ou jogar nos cor-
redores ou nos espaços adjacentes às salas 
de aulas e recintos para a prática de edu-
cação física, durante as horas de funciona-
mento das aulas. 
3. Respeitar a ordem de chegada para aten-
dimento nos diversos serviços.
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Artigo 89º – Frequência e assidui-
dade

1. Para além do dever de frequência da es-
colaridade obrigatória, os Alunos são res-
ponsáveis pelo cumprimento dos deveres 
de assiduidade e pontualidade, nos termos 
da lei.
2. Os pais ou EE dos alunos menores de 
idade são responsáveis, conjuntamente 
com estes, pelo cumprimento dos deveres 
referidos no número anterior.
3. O dever de assiduidade e pontualidade 
implica para o Aluno a presença e a pon-
tualidade na sala de aula e demais locais 
onde se desenvolva o trabalho escolar mu-
nido do material didático ou equipamento 
necessários, de acordo com as orientações 
dos Professores, bem como uma atitude 
de empenho intelectual e comportamental 
adequada, em função da sua idade, ao pro-
cesso de ensino.
4. O controlo da assiduidade dos Alunos é 
obrigatório em todas as atividades escola-
res letivas e não letivas em que participem 
ou devam participar.

Artigo 90º – Faltas e sua natureza

1. A falta é a ausência do Aluno a uma aula 
ou a outra atividade de frequência obriga-
tória ou facultativa caso tenha havido lu-
gar a inscrição, a falta de pontualidade ou 
a comparência sem o material didático ou 
equipamento necessários.
2. Decorrendo as aulas em tempos conse-
cutivos, há tantas faltas quantos os tempos 
de ausência do Aluno.
3. As faltas são registadas pelo PTT, 
pelo professor responsável pela aula ou 
atividade ou pelo DT no GIAE.
4. As faltas resultantes da aplicação da 

ordem de saída da sala de aula, ou de 
medidas disciplinares sancionatórias, 
consideram-se faltas injustificadas.

Artigo 91º – Justificação de falta – 
motivos

São consideradas justificadas as faltas da-
das pelos seguintes motivos:

a) Doença do Aluno, devendo esta ser 
informada por escrito pelo EE ou pelo 
Aluno quando maior de idade quando 
determinar um período inferior ou igual a 
três dias úteis, ou por médico se determinar 
impedimento superior a três dias úteis, 
podendo, quando se trate de doença de 
caráter crónico ou recorrente, uma única 
declaração ser aceite para a totalidade do 
ano letivo ou até ao termo da condição que 
a determinou;

b) Isolamento profilático;
c) Falecimento de familiar;
d) Nascimento de irmão, durante o dia 

do nascimento e o dia imediatamente pos-
terior;

e) Realização de tratamento ambulató-
rio, em virtude de doença ou deficiência, 
que não seja possível de ser efetuado fora 
do período das atividades letivas;

f) Assistência na doença a membro do 
agregado familiar;

g) Comparência a consultas pré-natais, 
período de parto e amamentação;

h) Ato decorrente da religião professada 
pelo Aluno, desde que o mesmo não pos-
sa efetuar -se fora do período das ativida-
des letivas;

i) Participação em atividades culturais, 
associativas e desportivas;

k) Cumprimento de obrigações legais;
l) Outro facto impeditivo da presença 
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na Escola ou em qualquer atividade esco-
lar, desde que, comprovadamente, não seja 
imputável ao Aluno e considerado atendí-
vel pelo Diretor, pelo DT ou pelo PTT;

m) As decorrentes de suspensão preven-
tiva aplicada no âmbito de procedimento 
disciplinar, no caso de ao Aluno não vir a 
ser aplicada qualquer medida disciplinar 
sancionatória, lhe ser aplicada medida não 
suspensiva da Escola, ou na parte em que 
ultrapassem a medida efetivamente apli-
cada;

n) Participação em visitas de estudo pre-
vistas no PAA;

o) Outros factos previstos no RI.

Artigo 92º – Justificação de falta – 
procedimentos

1. O pedido de justificação de faltas deve 
ser apresentado no GIAE, ao DT ou ao 
PTT, pelo EE ou, quando o Aluno for 
maior de idade, pelo próprio.
2. O pedido referido na alínea anterior 
deve conter a indicação do dia, hora e da 
atividade em que a falta ocorreu, referen-
ciando-se os motivos justificativos da mes-
ma e respetivos comprovativos. 
3. O DT ou o PTT, deve solicitar, ao EE, 
ou ao Aluno, quando maior, os comprova-
tivos adicionais que entenda necessários à 
justificação da falta, devendo, igualmente, 
qualquer entidade que para esse efeito for 
contactada, contribuir para o correto apu-
ramento dos factos.
4. A justificação da falta deve ser 
apresentada previamente, sendo o motivo 
previsível, ou, nos restantes casos, até ao 
3.º dia útil subsequente à verificação da 
mesma.
5. Nos casos em que, decorrido o prazo 

referido na alínea anterior, não tenha sido 
apresentada justificação para as faltas, ou 
a mesma não tenha sido aceite, deve tal 
situação ser comunicada no prazo máximo 
de 3 dias úteis, pelo meio mais expedito, ao 
EE ou, quando maior de idade, ao Aluno, 
pelo DT, mediador ou pelo PTT.
6. A reincidência contínua ou intercalada 
em faltas às aulas ou a recusa de partici-
par em trabalhos escolares é um elemento 
a considerar na avaliação.
7. Aos alunos que compareçam nas aulas 
sem o material necessário, que impeça a 
sua conveniente participação, será aver-
bada uma falta de material nos registos do 
Professor: à terceira falta deste tipo, contí-
nua ou intercalada, traduzir-se-á na mar-
cação de uma falta de presença, injustifi-
cada.
8. No caso dos cursos profissionais a con-
tabilização das faltas de material na com-
ponente tecnológica e técnica é feita em 
função de dias e não de tempos letivos.
9. Atingida metade do número legal de fal-
tas, são convocados à escola pelo DT ou 
pelo PTT, os EE ou, quando maior de ida-
de, o Aluno, alertando-os para as conse-
quências do excesso grave de faltas. 
10. Relativamente às crianças do ensi-
no pré-escolar que faltem durante 20 dias 
úteis seguidos, sem qualquer justificação 
dada ao Educador, deverá ser solicitado ao 
EE um esclarecimento através de carta re-
gistada e com aviso de receção.

a) No caso de uma criança se ausentar 
por motivos de saúde, pelo mesmo perío-
do de tempo, deverá o EE apresentar ao 
Educador um atestado médico compro-
vativo de que aquela poderá retomar a sua 
frequência;

b) Nos JI com inscrições em lista de 
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espera e caso uma criança falte por um 
período superior a 30 dias consecutivos, e 
se não for facultado ao Educador nenhum 
esclarecimento, considera-se a inscrição da 
criança anulada sendo a sua vaga ocupada 
por outra que se encontre em primeiro 
lugar na lista.
11. Sendo impraticável o cumprimento do 
referido no número anterior, por motivos 
não imputáveis à Escola, e sempre que a 
gravidade especial da situação o justifique, 
deverá a respetiva CPCJ ser informada do 
excesso de faltas do aluno.
12. Nas situações de ausência justificada às 
atividades escolares, o Aluno tem o direito 
a beneficiar de medidas, adequadas à recu-
peração da aprendizagem em falta.

Artigo 93º – Faltas injustificadas

1. São faltas injustificadas quando:
a) Não tenha sido apresentada justificação, 
nos termos legais previstos;
b) A justificação tenha sido apresentada 
fora do prazo;
c) A justificação não tenha sido aceite, de-
vendo para tal ser devidamente justificada;
d) A marcação da falta resulte da aplicação 
da ordem de saída da sala de aula, de me-
dida disciplinar sancionatória e marcação 
de falta por acumulação de faltas de ma-
terial.
2. As faltas injustificadas são comunicadas 
aos pais ou EE ou ao Aluno maior de ida-
de, pelo DT ou pelo PTT, no prazo máxi-
mo de três dias úteis, pelo meio mais ex-
pedito.

Artigo 94º – Excesso de faltas

1. Em cada ano letivo as faltas injustifica-
das não podem exceder:

a) 10 dias, seguidos ou interpolados, no 
1.º ciclo do ensino básico;

b) O dobro do número de tempos leti-
vos semanais por disciplina nos restantes 
ciclos ou níveis de ensino, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.
2. Nas ofertas formativas profissionalmen-
te qualificantes, designadamente nos cur-
sos profissionais, ou noutras ofertas for-
mativas que exigem níveis mínimos de 
cumprimento da respetiva carga horária, 
o Aluno encontra-se na situação de exces-
so de faltas quando ultrapassa os limites de 
faltas justificadas e ou injustificadas daí de-
correntes, relativamente a cada disciplina, 
módulo, unidade ou área de formação, nos 
termos previstos na regulamentação pró-
pria.
3. Quando for atingido metade dos limites 
de faltas previsto nos números anteriores, 
os pais ou o EE ou o Aluno maior de idade 
são convocados à Escola, pelo meio mais 
expedito, pelo DT ou pelo PTT.
4. A notificação referida no número ante-
rior tem como objetivo alertar para as con-
sequências da violação do limite de faltas e 
procurar encontrar uma solução que per-
mita garantir o cumprimento efetivo do 
dever de assiduidade.
5. Caso se revele impraticável o referido 
nos números anteriores, por motivos não 
imputáveis à Escola, e sempre que a gra-
vidade especial da situação o justifique, a 
respetiva CPCJ deve ser informada do ex-
cesso de faltas do Aluno menor de idade, 
assim como dos procedimentos e diligên-
cias até então adotados pela Escola e pe-
los EE, procurando em conjunto soluções 
para ultrapassar a sua falta de assiduidade.
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Artigo 95º – Efeitos da ultrapas-
sagem do limite de faltas 

1. A ultrapassagem do limite de faltas in-
justificadas previstos no n.º 1 do artigo an-
terior constitui uma violação dos deveres 
de frequência e assiduidade e obriga o Alu-
no faltoso ao cumprimento de medidas de 
recuperação e ou corretivas específicas, de 
acordo com o estabelecido nos artigos se-
guintes, podendo ainda conduzir à aplica-
ção de medidas disciplinares sancionató-
rias.
2. A ultrapassagem dos limites de faltas 
previstos nas ofertas formativas a que se 
refere o n.º 2 do artigo anterior constitui 
uma violação dos deveres de frequência e 
assiduidade e tem para o Aluno as conse-
quências estabelecidas na regulamentação 
específica da oferta formativa em causa.
3. O previsto nos números anteriores não 
exclui a responsabilização dos EE previstos 
neste regulamento.
4. Todas as situações, atividades, medidas 
ou suas consequências previstas no pre-
sente artigo são obrigatoriamente comu-
nicadas ao EE, quando maior de idade, ao 
DT e ao professor tutor, sempre que desig-
nado, e registadas no processo individual 
do Aluno.
5. A ultrapassagem do limite de faltas esta-
belecido no RI relativamente às atividades 
de apoio ou complementares de inscrição 
ou de frequência facultativa implica a ime-
diata exclusão do aluno das atividades em 
causa.

Artigo 96º – Medidas de Recupera-
ção e de integração

1. Para os Alunos menores de 16 anos, 
independentemente da modalidade de  

ensino frequentada, a violação dos limites 
de faltas previstos, pode obrigar ao cum-
primento de atividades, que permitam re-
cuperar atrasos na aprendizagem e ou a in-
tegração escolar e comunitária do Aluno e 
pelas quais os Alunos e os seus EE são cor-
responsáveis.
2. O disposto no número anterior é aplica-
do em função da idade, da regulamenta-
ção específica do percurso formativo e da 
situação concreta do Aluno.
3. As atividades de recuperação da apren-
dizagem, quando a elas houver lugar, são 
decididas pelo PTT ou pelos Professores 
das disciplinas em que foi ultrapassado o 
limite de faltas.
4. As medidas corretivas a que se refere 
o presente artigo são definidas em artigo 
próprio.
5. As atividades de recuperação de atrasos 
na aprendizagem, que podem revestir for-
ma oral, bem como as medidas corretivas 
previstas no presente artigo ocorrem após 
a verificação do excesso de faltas e apenas 
podem ser aplicadas uma única vez no de-
curso de cada ano letivo.
6. O disposto no número anterior é apli-
cado independentemente do ano de esco-
laridade ou do número de disciplinas em 
que se verifique a ultrapassagem do limite 
de faltas.
7. Sempre que cesse o incumprimento do 
dever de assiduidade por parte do Aluno 
são desconsideradas as faltas em excesso.
8. Cessa o dever de cumprimento das 
atividades e medidas a que se refere o 
presente artigo, com as consequências daí 
decorrentes para o Aluno, de acordo com 
a sua concreta situação, sempre que para o 
cômputo do número e limites de faltas nele 
previstos tenham sido determinantes as 
faltas registadas na sequência da aplicação 
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de medida corretiva de ordem de saída da 
sala de aula ou disciplinar sancionatória de 
suspensão.

Artigo 97º – Incumprimento ou ine-
ficácia das medidas

1. O incumprimento das medidas e a sua 
ineficácia ou impossibilidade de atuação 
determinam, tratando-se de Aluno menor, 
a comunicação obrigatória do facto à 
respetiva CPCJ ou, na falta desta, ao MP 
junto do tribunal de família e menores 
territorialmente competente, de forma a 
procurar encontrar, com a colaboração 
da Escola e, sempre que possível, com a 
autorização e corresponsabilização dos 
EE, uma solução adequada ao processo 
formativo do Aluno e à sua inserção social 
e socioprofissional, considerando, 
de imediato, a possibilidade de encami-
nhamento do Aluno para diferente per-
curso formativo.
2. A opção a que se refere o número an-
terior tem por base as medidas definidas 
na lei sobre o cumprimento da escolari-
dade obrigatória, podendo, na iminência 
de abandono escolar, ser aplicada a todo o 
tempo, sem necessidade de aguardar pelo 
final do ano escolar.
3. Tratando -se de Aluno com idade supe-
rior a 12 anos que já frequentou, no ano 
letivo anterior, o mesmo ano de escolari-
dade, poderá haver lugar, até final do ano 
letivo em causa e por decisão do Diretor da 
escola, à prorrogação da medida corretiva 
aplicada nos termos do artigo anterior.
4. Quando a medida a que se referem os 
n.os 1 e 2 não for possível ou o Aluno for 
encaminhado para oferta formativa di-
ferente da que frequenta e o encaminha-
mento ocorra após 31 de janeiro, o não 
cumprimento das atividades e ou medidas 

previstas no artigo anterior ou a sua ine-
ficácia por causa não imputável à Escola 
determinam ainda, logo que definido pelo 
PTT ou pelo CT:

a) Para os Alunos a frequentar o 1.º ciclo, 
a retenção no ano de escolaridade respeti-
vo, com a obrigação de frequência das ati-
vidades escolares até final do ano letivo, ou 
até ao encaminhamento para o novo per-
curso formativo, se ocorrer antes;

b) Para os restantes Alunos, a retenção 
no ano de escolaridade em curso, no caso 
de frequentarem o ensino básico, ou a ex-
clusão na disciplina ou disciplinas em que 
se verifique o excesso de faltas, tratando- 
-se de alunos do ensino secundário, sem 
prejuízo da obrigação de frequência da Es-
cola até final do ano letivo e até perfazerem 
os 18 anos de idade, ou até ao encaminha-
mento para o novo percurso formativo, se 
ocorrer antes.
5. Nas ofertas formativas profissional-
mente qualificantes, designadamente nos 
cursos profissionais ou noutras ofertas for-
mativas que exigem níveis mínimos de 
cumprimento da respetiva carga horária, 
o incumprimento ou a ineficácia das me-
didas implica, independentemente da ida-
de do Aluno, a exclusão dos módulos ou 
unidades de formação das disciplinas ou 
componentes de formação em curso no 
momento em que se verifica o excesso de 
faltas, com as consequências previstas na 
regulamentação específica .
6. O incumprimento ou a ineficácia das 
medidas e atividades referidas no presente 
artigo implica também restrições à realiza-
ção de provas de equivalência à frequência 
ou de exames, sempre que tal se encontre 
previsto em regulamentação específica de 
qualquer modalidade de ensino ou oferta 
formativa.



54

7. O incumprimento reiterado do dever de 
assiduidade e ou das atividades a que se re-
fere o número anterior pode dar ainda lu-
gar à aplicação de medidas disciplinares 
sancionatórias.

Artigo 98º – Qualificação de infra-
ção disciplinar.

A violação de algum dos deveres previstos 
neste regulamento, de forma reiterada e 
ou em termos que se revelem perturbado-
res do funcionamento normal das ativida-
des da escola ou das relações no âmbito da 
comunidade educativa, constitui infração 
disciplinar passível da aplicação de medi-
da corretiva ou medida disciplinar sancio-
natória.

Artigo 99º – Participação de ocor-
rência      

1. O Professor ou membro do PND que 
presencie ou tenha conhecimento de com-
portamentos suscetíveis de constituir in-
fração disciplinar deve participá-los ime-
diatamente ao Diretor.
2. O Aluno que presencie comportamen-
tos suscetíveis de constituir infração disci-
plinar deve comunicá-los imediatamente 
ao PTT ao DT ou equivalente, o qual, no 
caso de os considerar graves ou muito gra-
ves, os participa, no prazo de um dia útil, 
ao Diretor.

Artigo 100º – Medidas corretivas

As medidas corretivas prosseguem finali-
dades pedagógicas, dissuasoras e de inte-
gração, assumindo uma natureza preven-
tiva.
As medidas corretivas são as seguintes:

1. A advertência que consiste numa cha-
mada verbal de atenção ao Aluno, peran-
te um comportamento perturbador do 
funcionamento normal das atividades es-
colares ou das relações entre os presentes 
no local onde elas decorrem, com vista a 
alertá-lo para que deve evitar tal tipo de 
conduta e a responsabilizá-lo pelo cumpri-
mento dos seus deveres como Aluno.

Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva 
competência do Professor, enquanto que, 
fora dela, qualquer Professor ou membro 
do PND tem competência para a aplicar.

2. A ordem de saída da sala de aula, e de-
mais locais onde se desenvolva o trabalho 
escolar.

a) A aplicação desta medida é da exclu-
siva competência do Professor respetivo, e 
implica a marcação de falta injustificada ao 
Aluno e a permanência do Aluno na es-
cola. 

b) Os Alunos, a quem for dada a ordem 
de saída da sala de aula, devem dirigir-se 
para um local próprio, acompanhados por 
um assistente operacional;

c) Em caso algum pode o Aluno abando-
nar o recinto escolar;

d) É obrigatória a participação por escri-
to ao DT por parte dos Docentes de todas 
as ocorrências;

e) Sempre que seja marcada qualquer 
falta por motivo disciplinar deve o DT 
informar o EE;

f) A aplicação no decurso do mesmo ano 
letivo e ao mesmo Aluno da medida corre-
tiva de ordem de saída da sala de aula pela 
terceira vez, por parte do mesmo Professor, 
ou pela quinta vez, independentemente do 
Professor que a aplicou, implica a análise 
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da situação em CT, tendo em vista a iden-
tificação das causas e a pertinência da pro-
posta de aplicação de outras medidas dis-
ciplinares corretivas ou sancionatórias.

3. A realização de tarefas e atividades de 
integração na escola ou na comunidade 
podendo, para esse efeito, ser aumentado 
o período diário e ou semanal de perma-
nência obrigatória, do Aluno na Escola ou 
no local onde decorram as tarefas ou ativi-
dades. 

a) Dependendo da medida a aplicar, de-
verá o DT estabelecer contacto prévio/pos-
terior com o responsável do sector em que 
a medida é implementada;

b) O DT deve informar o CT e comuni-
car ao EE;

c) São consideradas tarefas e atividades 
de integração as seguintes:
•	 Desenvolvimento de trabalho escolar
•	 Apoio à biblioteca
•	 Apoio a qualquer departamento da es-
cola em tarefas que não envolvam confi-
dencialidade
•	 Apoio aos Alunos do pré-escolar e do 
1º ciclo
•	 Apoio na manutenção e limpeza das 
instalações escolares
•	 Apoio ao refeitório
•	 Apoio na manutenção de jardins e es-
paços exteriores
•	 A reparação do dano efetuado, caso 
seja possível.
•	 Atividades no âmbito do apoio ao es-
tudo.

4. Condicionamento no acesso a certos 
espaços escolares, ou na utilização de 
certos materiais e equipamentos, sem 

prejuízo dos que se encontrem afetos a 
atividades letivas. Esta medida não pode 
ultrapassar o período de tempo corres-
pondente a um ano letivo.

 
5. Mudança de turma. 

Artigo 101º – Medidas disciplinares 
sancionatórias

As medidas disciplinares sancionatórias 
traduzem uma sanção disciplinar imputada 
ao comportamento do Aluno, devendo 
a ocorrência dos factos suscetíveis de a 
configurarem, ser participada de imediato, 
pelo Professor ou Funcionário que a 
presenciou, ou dela teve conhecimento, 
à direção do Agrupamento, com conheci-
mento ao DT e ao PTT.
As medidas disciplinares sancionatórias 
são as seguintes:

1. Repreensão registada – quando a 
infração for praticada na sala de aula, é 
da competência do Professor respetivo, 
ou do Diretor, nas restantes situações, 
averbando-se no respetivo processo 
individual do Aluno, a identificação do 
autor do ato decisório, data em que o 
mesmo foi proferido e a fundamentação de 
facto e de direito que norteou tal decisão.

2. Suspensão da escola até 3 dias – en-
quanto medida dissuasora, a suspensão 
até 3 dias pode ser aplicada pelo Diretor, 
garantidos que estejam os direitos de au-
diência e defesa do visado e sempre funda-
mentada nos factos que a suportam. Deve 
ser garantido ao Aluno um plano de ativi-
dades pedagógicas. 
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3. Suspensão da escola entre 4 e 12 dias 
úteis – compete ao Diretor a decisão de 
aplicar esta medida, após a realização de 
procedimento disciplinar, podendo, pre-
viamente, ouvir o CT.

O não cumprimento deste plano pode dar 
lugar à instauração de um novo procedi-
mento disciplinar.

4. Transferência de escola – A aplica-
ção da medida disciplinar sancionatória de 
transferência de escola compete ao Diretor 
Geral de Educação, após a conclusão de 
procedimento disciplinar.
A medida disciplinar sancionatória de 
transferência de Escola apenas é aplicável 
ao Aluno de idade igual ou superior a 10 
anos e, frequentando o Aluno a escolarida-
de obrigatória, desde que esteja assegurada 
a frequência de outro estabelecimento de 
ensino situado na mesma localidade ou na 
localidade mais próxima servida de trans-
porte público ou escolar.

5. Expulsão de escola – compete ao Di-
retor Geral de Educação precedendo a 
conclusão de procedimento disciplinar e 
consiste na retenção do Aluno no ano de 
escolaridade que frequenta quando a me-
dida é aplicada e na proibição de acesso 
ao espaço escolar até ao final daquele ano 
escolar e nos dois anos escolares imediata-
mente seguintes.

Artigo 102º – Cumulação de medi-
das disciplinares

1. A aplicação das medidas corretivas pre-
vistas é cumulável entre si.
2. A aplicação de uma ou mais das medidas 

corretivas é cumulável apenas com a 
aplicação de uma medida disciplinar 
sancionatória.
3. Por cada infração apenas pode ser apli-
cada uma medida disciplinar sancionató-
ria.

Artigo 103º – Suspensão preventiva 
do aluno

1. No momento da instauração do procedi-
mento disciplinar, o Diretor pode decidir a 
suspensão preventiva do Aluno, mediante 
despacho fundamentado sempre que:

a) A sua presença na escola se revelar 
gravemente perturbadora do normal fun-
cionamento das atividades escolares;

b) Tal seja necessário e adequado à ga-
rantia da paz pública e da tranquilidade na 
escola;

c) A sua presença na Escola prejudique 
a instrução do procedimento disciplinar.

2. Os dias de suspensão preventiva cum-
pridos pelo aluno são descontados no 
cumprimento da medida disciplinar san-
cionatória de suspensão de escola entre 4 
e 12 dias.
3. Os pais e os EE são imediatamente in-
formados da suspensão preventiva, o Dire-
tor deve participar a ocorrência à respetiva 
CPCJ ou, na falta, ao MP.
4. Ao Aluno suspenso preventivamente é 
também fixado, durante o período de au-
sência da escola, um plano de atividades.
5. A suspensão preventiva do Aluno é co-
municada, por via eletrónica, pelo Diretor 
ao serviço do ME responsável pela coorde-
nação da segurança escolar, sendo identifi-
cados sumariamente os intervenientes, os 
factos e as circunstâncias que motivaram a 
decisão de suspensão.
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Artigo 104º – Execução das medi-
das corretivas e disciplinares san-
cionatórias

1. Compete ao DT e ou ao Professor, 
ou ao PTT, o acompanhamento do 
Aluno na execução da medida corretiva 
ou disciplinar sancionatória a que foi 
sujeito, devendo aquele articular a sua 
atuação com os EE e com os Professores 
da turma, em função das necessidades 
educativas identificadas e de forma a 
assegurar a corresponsabilização de todos 
os intervenientes nos efeitos educativos da 
medida.
2. Na prossecução das finalidades 
referidas no n.º 1, a Escola conta com a 
colaboração dos serviços especializados 
de apoio educativo e ou das equipas 
multidisciplinares.

Artigo 105º – Salvaguarda da con-
vivência escolar

1. Qualquer Professor ou Aluno da 
turma contra quem outro Aluno tenha 
praticado ato de agressão moral ou física, 
do qual tenha resultado a aplicação efetiva 
de medida disciplinar sancionatória 
de suspensão da Escola por período 
superior a oito dias úteis, pode requerer 
ao Diretor a transferência do Aluno em 
causa para turma à qual não lecione ou 
não pertença, quando o regresso daquele 
à turma de origem possa provocar 
grave constrangimento aos ofendidos e 
perturbação da convivência escolar.
2. O Diretor decidirá sobre o pedido no 
prazo máximo de cinco dias úteis, funda-
mentando a sua decisão.
3. O indeferimento do Diretor só pode ser 

fundamentado na inexistência no Agrupa-
mento de outra turma na qual o Aluno pos-
sa ser integrado, para efeitos da frequência 
da disciplina ou disciplinas em causa ou na 
impossibilidade de corresponder ao pedi-
do sem grave prejuízo para o percurso for-
mativo do aluno agressor.

Artigo 106º – Responsabilidade 
civil e criminal

1. A aplicação de medida corretiva ou me-
dida disciplinar sancionatória não isenta o 
Aluno e o respetivo representante legal da 
responsabilidade civil e criminal a que, nos 
termos gerais de direito, haja lugar.
2. Sem prejuízo do recurso, por razões de 
urgência, às autoridades policiais, quando 
o comportamento do aluno maior de 12 
anos e menor de 16 anos puder constituir 
facto qualificado como crime, deve a di-
reção da Escola comunicar o facto ao MP 
junto do tribunal competente em matéria 
de menores.
3. Caso o menor tenha menos de 12 anos 
de idade, a comunicação referida no nú-
mero anterior deve ser dirigida à CPCJ ou, 
na falta
deste, ao MP junto do tribunal referido no 
número anterior.
4. O início do procedimento criminal pe-
los factos que constituam crime e que sejam 
suscetíveis de desencadear medida discipli-
nar sancionatória depende apenas de quei-
xa ou de participação pela direção da esco-
la, devendo o seu exercício fundamentar-se 
em razões que ponderem, em concreto, o 
interesse da comunidade educativa no de-
senvolvimento do procedimento criminal 
perante os interesses relativos à formação 
do aluno em questão.
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5. O disposto no número anterior não pre-
judica o exercício do direito de queixa por 
parte dos membros da comunidade educa-
tiva que sejam lesados nos seus direitos e 
interesses legalmente protegidos.

SUBCAPÍTULO II – PESSOAL 
DOCENTE E NÃO DOCENTE

Artigo 107º – Perfil desempenho 
de pessoal docente:  

De acordo com o referido regime, os edu-
cadores de infância e os professores são de-
tentores de diplomas que certificam a for-
mação profissional específica com que se 
encontram habilitados, através de cursos 
que se organizam de acordo com as ne-
cessidades do respetivo desempenho pro-
fissional, e segundo perfis de qualificação 
para a docência, decorrentes do disposto 
na referida Lei de Bases. 
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/
decreto-lei/241-2001-631843

Artigo 108º – Estatuto da carreira 
docente: 

https://fne.pt/uploads/documentos/docu-
mento_1552058734_1908.pdf

Artigo 109º – Competências dos 
Assistentes Operacionais:

https://www.dgaep.gov.pt/upload/SIA-
DAP_2014/SIADAP_3/Anexo_VI_lista_
compet%C3%AAncias_assistente_opera-
cional.pdf

Artigo 110º – Direitos e deveres: 
Lei nº 35/2014:

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-
-consolidada/lei/2014-57466875

SUBCAPÍTULO III – PAIS E ENCAR-
REGADOS DE EDUCAÇÃO

Artigo 111º – Responsabilidade dos 
pais ou encarregados de educação

1. Aos EE incumbe uma especial respon-
sabilidade, inerente ao seu dever de dirigi-
rem a educação dos seus filhos e educan-
dos no interesse destes e de promoverem 
ativamente o desenvolvimento físico, inte-
lectual e cívico dos mesmos.
2. Nos termos da responsabilidade referi-
da no número anterior, deve cada um dos 
EE:

a) Acompanhar ativamente a vida escolar 
do seu educando;

b) Promover a articulação entre a educa-
ção na família e o ensino na escola;

c) Diligenciar para que o seu educando 
beneficie, efetivamente, dos seus direitos e 
cumpra rigorosamente os deveres que lhe 
incumbem, nos termos do presente regu-
lamento, procedendo com correção no seu 
comportamento e empenho no processo 
de ensino;

d) Contribuir para a criação e execução 
do PEA e do RI e participar na vida da Es-
cola;

e) Cooperar com os Professores no de-
sempenho da sua missão pedagógica, em 
especial quando para tal forem solicitados, 
colaborando no processo de ensino dos 
seus educandos;

f) Reconhecer e respeitar a autoridade 
dos Professores no exercício da sua profis-
são e incutir nos seus filhos ou educandos 
o dever de respeito para com os Professo-
res, o PND e os colegas da escola, contri-
buindo para a preservação da disciplina e 
harmonia da comunidade educativa;

g) Contribuir para o correto apuramento 
dos factos em caso de procedimento 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/241-2001-631843
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/241-2001-631843
https://fne.pt/uploads/documentos/documento_1552058734_1908.pdf
https://fne.pt/uploads/documentos/documento_1552058734_1908.pdf
https://www.dgaep.gov.pt/upload/SIADAP_2014/SIADAP_3/Anexo_VI_lista_compet%C3%AAncias_assistente_operacional.pdf
https://www.dgaep.gov.pt/upload/SIADAP_2014/SIADAP_3/Anexo_VI_lista_compet%C3%AAncias_assistente_operacional.pdf
https://www.dgaep.gov.pt/upload/SIADAP_2014/SIADAP_3/Anexo_VI_lista_compet%C3%AAncias_assistente_operacional.pdf
https://www.dgaep.gov.pt/upload/SIADAP_2014/SIADAP_3/Anexo_VI_lista_compet%C3%AAncias_assistente_operacional.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-57466875
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-57466875
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de índole disciplinar instaurado ao 
seu educando, participando nos atos e 
procedimentos para os quais for notificado 
e, sendo aplicada a este medida corretiva 
ou medida disciplinar sancionatória, 
diligenciar para que a mesma prossiga 
os objetivos de reforço da sua formação 
cívica, do desenvolvimento equilibrado da 
sua personalidade, da sua capacidade de 
se relacionar com os outros, da sua plena 
integração na comunidade educativa e do 
seu sentido de responsabilidade;

h) Contribuir para a preservação da se-
gurança e integridade física e psicológica 
de todos os que participam na vida da Es-
cola;

i) Integrar ativamente a comunidade edu-
cativa no desempenho das demais respon-
sabilidades desta, em especial informando-a 
e informando-se sobre todas as matérias 
relevantes no processo educativo dos seus 
educandos;

j) Comparecer na Escola sempre que tal 
se revele necessário ou quando para tal for 
solicitado;

k) Conhecer o RI e subscrever a 
declaração anual de aceitação do mesmo 
e de compromisso ativo quanto ao seu 
cumprimento integral;

l) Indemnizar a Escola relativamente a 
danos patrimoniais causados pelo seu Edu-
cando;

m) Manter constantemente atualizados 
os seus contactos telefónico, endereço pos-
tal e eletrónico, bem como os do seu edu-
cando, quando diferentes, informando a 
Escola em caso de alteração.
3. Os EE são responsáveis pelos deveres 
dos seus filhos e educandos, em especial 
quanto à assiduidade, pontualidade e dis-
ciplina.

4. Proceder à matrícula das crianças e jo-
vens em idade escolar que estejam ao seu 
cargo.
 5. Comunicar ao Educador, ao PTT ou ao 
DT, qualquer facto que considere relevante 
para o processo de ensino e aprendizagem, 
nomeadamente questões de saúde.
6. Estabelecer contactos regulares com o 
Educador, PTT ou DT, no horário previa-
mente estabelecido e comparecer na esco-
la sempre que lhe for solicitado e colabo-
rar com os mesmos na busca de soluções 
para situações-problema surgidas com o 
seu educando.
7. Verificar, regularmente, os cadernos diá-
rios e a plataforma GIAE dos seus educan-
dos.
8. Proporcionar um ambiente adequado e 
apoiar o Aluno no cumprimento das obri-
gações escolares.
9. Assinar os testes de avaliação e todas as 
comunicações que lhe forem dirigidas.
10. Justificar as faltas dadas pelo seu edu-
cando dentro do prazo previsto pela lei.
11. Explicar, por escrito, ao Educador, PTT 
ou DT, a razão pela qual o seu Educando 
não comparece nas aulas com o material 
necessário para o desenvolvimento das ati-
vidades letivas.
12. Colaborar na realização das atividades 
previstas no PAA.
13. Respeitar o horário de atendimento 
dos docentes e dos serviços do Agrupa-
mento. 
14. Adotar, para os seus educandos, a nor-
ma de autorização de saída da EB/S de Luís 
de Camões que entendam, manifestando 
por escrito a sua opção, através de impres-
so próprio a entregar no ato da matricula 
devidamente datado e assinado. A saber: 
Norma nº1- Aluno não autorizado a sair 
do estabelecimento de ensino: o aluno 
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só sai do estabelecimento de ensino após 
o cumprimento integral do seu horário. 
Caso utilize transportes escolares, o aluno 
permanece no estabelecimento de ensino 
até à hora do transporte que o conduzirá 
ao seu local de residência. 
Norma nº2 - Aluno autorizado a sair do es-
tabelecimento de ensino à hora do almoço 
e em tempos letivos terminais: o aluno só 
está autorizado a sair do estabelecimento 
de ensino à hora do almoço e no final das 
atividades letivas após o cumprimento in-
tegral do seu horário. 
a) O EE só poderá alterar a norma escolhi-
da apresentando um requerimento com a 
devida justificação, que deve ser preenchi-
do nos serviços administrativos
b) No caso de o Aluno sair de qualquer 
uma das Escolas do Agrupamento acom-
panhado de um elemento mandatado pelo 
EE, o elemento em questão terá que trazer 
em seu poder uma autorização escrita, as-
sinada e datada pelo EE que lhe confere o 
direito de o substituir. 

CAPÍTULO V – 
DISPOSIÇÕES 
FINAIS

Artigo 112º – Legislação de Refe-
rência

Constituem-se como referenciais curricu-
lares das várias dimensões do desenvol-
vimento curricular, incluindo a avaliação 
externa, os seguintes documentos curricu-
lares: 

1.1 O Perfil dos Alunos à Saída da Escolari-
dade Obrigatória, homologado através do  
Despacho n.º 6478/2017, de 9 de julho; 

1.2 As Aprendizagens Essenciais, homo-
logadas através dos Despachos núme-
ros 6944-A/2018, de 18 de julho, 8476 
-A/2018, de 31 de agosto, 7414/2020, de 17 
de julho, e 7415/2020, de 17 de julho; ht-
tps://www.dge.mec.pt/aprendizagens-es-
senciais-0

1.3 A Estratégia Nacional de Educação 
para a Cidadania: Estratégia Cidadania 
Original PDF 

1.4 Os perfis profissionais/referenciais de 
competência, quando aplicável.

1.5 Decreto-lei nº 55/2018 de 6 de ju-
lho de 2018 https://data.dre.pt/eli/dec-
-lei/55/2018/07/06/p/dre/pt/html  e respe-
tivas Portarias que o regulamentam: 

1.5.1 Portaria n.º 223-A/2018, de 3 
de agosto: https://data.dre.pt/eli/
port/223-a/2018/08/03/p/dre/pt/html
1.5.2 Portaria n.º 226-A/2018, de 7 de 
agosto: https://data.dre.pt/eli/port/
226-a/2018/08/07/p/dre/pt/html

1.5.3 Portaria n.º 226-A/2018, de 7 de 
agosto: https://data.dre.pt/eli/port/
235-a/2018/08/23/p/dre/pt/html

1.5.4 Portaria n.º 226-A/2018, de 7 
de agosto: https://data.dre.pt/eli/
port/226-a/2018/08/07/p/dre/pt/html

1.5.5 Portaria n.º 235-A/2018, de 23 
de agosto: https://data.dre.pt/eli/
port/235-a/2018/08/23/p/dre/pt/html

https://www.dge.mec.pt/perfil-dos-alunos
https://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais-0
https://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais-0
https://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais-0
https://www.dge.mec.pt/estrategia-nacional-de-educacao-para-cidadania
https://www.dge.mec.pt/estrategia-nacional-de-educacao-para-cidadania
https://data.dre.pt/eli/dec-lei/55/2018/07/06/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/dec-lei/55/2018/07/06/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/223-a/2018/08/03/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/223-a/2018/08/03/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/226-a/2018/08/07/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/226-a/2018/08/07/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/235-a/2018/08/23/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/235-a/2018/08/23/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/226-a/2018/08/07/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/226-a/2018/08/07/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/235-a/2018/08/23/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/235-a/2018/08/23/p/dre/pt/html
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1.5.6 Decreto-lei nº 54/ 2018 de 6 de ju-
lho de 2018 https://data.dre.pt/eli/dec-
-lei/54/2018/07/06/p/dre/pt/html

1.7 E ainda: Documentos Orientadores do 
Agrupamento de Escolas de Constância

Artigo 113º – Divulgação

O RI é divulgado para consulta de todos
os membros da comunidade educativa
na plataforma Moodle do Agrupamento,
acessível através do site do Agrupamento
em:
www.agrupamentoescolasconstancia.pt

Artigo 114º – Avaliação

1. Compete ao CG avaliar o RI.
2. As conclusões da equipa de avaliação 
devem ser consideradas na sua reformula-
ção.

Artigo 115º – Revisão

Qualquer alteração da legislação 
que modifique o estipulado neste 
Regulamento, entra imediatamente em 
vigor, sobrepondo-se a ele.

Artigo 116º – Entrada em Vigor

O RI entra em vigor após a sua aprovação 
em CG.

Artigo 117º – Casos omissos

Em tudo o que for omisso, este RI 
dever-se-á reger pela legislação em 
vigor.

https://data.dre.pt/eli/dec-lei/54/2018/07/06/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/dec-lei/54/2018/07/06/p/dre/pt/html
https://www.agrupamentoescolasconstancia.pt/
https://www.agrupamentoescolasconstancia.pt/
https://www.agrupamentoescolasconstancia.pt/
https://www.agrupamentoescolasconstancia.pt/
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